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N° 6094 

Estado do Amapá, 

PODER EXECUTIVO 

·DECRETOS 
DECRETO N° '5 <!ô'2 -=l DE O'!- DE t~eze M~~o DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, de acordo com o Decreto 
n• 5658, de 16 de setembro de 2014, 

RESOLVE: 

Nomear Manoel Assunção do CrtJz Monteiro paru exerçer o cargo 

em comissão de Gerente de Nücleo Regional/ Nücleo Regional, Código FGS-2, 
elo lnstitu to elo Meio Ambiente c de Ordenamento Territorial do Estado do 
Amnpn. 

Macapá, O~ de ~O de 2015 

A SILVA 

DE .OCZ.S~B\0 DE 2015 

• O GO_VERNADOR DO ESTI\DO DO AMAPÁ, úsando das atribuições 
que lhe são confendas pelo art. 119, inciso XXU, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.176, de 02 de janeiro de 2008, 

R E S O·L V E: 

Exonerar Reginaldo Brito de Mirando do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Unidades de Proteção Integral/Coordenadoria de 
Gestão de Unidades de Conservação. Código CDS-2, da Secretaria de Estado 

do Meio Ambiente. 

Macapá, 01- de~~- de 2015 

DECRETO N° '5"~'2.q DE 01- DE OHH·IS~o DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 1\MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sãp conferidas pelo art. 119, inciso XXH, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n• 1.176, de 02 de janeiro de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Roberto Goes da Silva para exercer o cargo em comissão 
de Gerente de Nuclco{Núcleo de Unidades de Proteção lntegral/Coord~mK!oria 
de Gestão de Unidades de Çonservaçáo, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente. 

Macapá, Oi de ~~ de 2015 

ANTÔNIO SILVA 

DECRETO N° "5S'~o DE O":l 

, O GOVERNADOR DO ESTI\DO DO 1\MI\PÁ, usando das atribuições 
que lhe. são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.375, de 25 de setembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 373/2015-GABIIPENI/AP, 
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PODER EXECUTIVO 

Antônio Waldez Góes da Silva 
Governador 

João Bosco Papaléo Paes 
Vice-Governador 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extrnordinária em Brasrlia: Gill'am Pinheiro Borges 
Secretaria Extrnordinária dos Pol'os Indígenas: Eclemilda Madal Sill'a 
Secretaria Extraord. de Pol. para a JuYen.: Rafael Cambraia Barbosa 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Ma1ia Silvando !\1. Duurte 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes: Núbia Cristinu S. de Souza 

órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Marcelo lgnacio da Roza 
Gabinete de Segurança Institucional: i\'1aj.PM. Huelton Corrêa Medeiros 
Controlado ria Geral: Otni Miranda de Alencar Júnior 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno 
Defensoria Pública: Horácio Maurien Ferreira de Magalhães 
Polícia Militar: Cel. PM José Carlos Corrêa de Souza 

· Polícia Civil: Del. Maria de Lourdes Sousa 
CorJIO de Bombeiros: Ccl. BM. Marcelo Magno Bis)IO Corrêa 
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães 

Secretarias de Estado 

Administração: Maria Goreth da Silva e Sousa 
Desenvolvimento Rural: Osvaldo Hélio Dantas Soares 
Cultuni: Disney Furtado da Silva 
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues 
Ciência e Tecnologia: Robério Aleixo Anselmo ~obre 
DesJiorto e Lazer: Edinoclson Pereira da Trindade 
Educação: Conceição Corrêa Medeiros 
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes 
Infraestrutura: André Rocha 
Meio Ambiente: Marcelo Ivan Pantoja C reão 
Planejamento: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
SDC:Aicir Figueira Matos 
Saúde: Renilda Nascimento da Costa (interina) 

· Segurança: Cel RR Gastão Valente Calandrini deAzcvêdo 
Setrap: _Odh·al Monterrozo Leite 
Trabalho e Empreendedorismo: Marciane Costa do Espírito Santo 
Turismo: Svntin Machado dos Santos Lamarão 
MobilizaÇil~ Social: Maria de Nuzaré Farias do Nascimento 
SEGOV: Rcnilda Nascime-nto da Costa 
Relações Institucionais: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Amprev: Arnaldo Santos Filho 
ADEAP: Eliezir Viterbino da Silva 
SI AC- Super Fácil: Alessandro de Carvalho Agra 
EAP: Cristiane Vilhena de Souza 
lapen: Jefferson Dias Picanço 
Detran: )Ílãcio Monteiro Maciel 
Oiagro: Otacnio Pereira Barbosa 
Hemo& )I: Domingos Sávio de Souza Guerreiro 
IEPA: Wagner José Pinheiro Costa 
IPEM: José dos Santos Pereira Neto 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Nahon de Sá Galcno 
Peseap: Guarabichaba Martins Ferreira 
Procon: Vicente da Silva Cruz 
Prodap: José Lutinno Costa da Silva 
RDJ\1: Roberto Coelho do Nascimento 
Rurap: José Maria Darmasso Lima 
IMAP: Luis Henrique Costa. 
IEF: Marcos da Silva Tenório 
UEAP: Perseu da Silva Aparício 

. ARSAP: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 

Fundações Estadual 

Tumucumaque: Mary de Fátima Guedes dos Santos 
Feria: Alba Nizc Colares Caldas 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Francisco de Assis Souza Co~ta. 
Caesa: Patrícia de Cássia da Silva Brito 
CEA: Angelo do Carmo 
Gasap: Odmir Ba•·riga Dias 

RESOLVE: 

Exonerar Karina Barbosa da Silva 'AraúJo do cargo em comissão 
de Assessor Técnico Nível I/ Assessoria de Desenvolvimento Institucional, 
C6digo FGS-1. do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Amapá, a contar 
de 03 de novembro de 20 15. 

Macapó, 01 de~~Q de 2015 

J om~ ~ 
ANTÔNIO ALDEZ E ii"&A SILVA 

Governad r 

OE 'O=t OE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a Lei n° 1.375, de 25 de setembro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 373/2015-GAB/IPEM/AP, 

RESOLVE: 

Nomear Adrienne Dionne Faça~h·a Medeiras para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Têcnico Nível 1/ Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional, Código_ FGS-1, do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do 
Amapá, a contar de 03 de novembro de 2015. 

Macapó. 01- de ~1'\.0 de 2015 

i~~ ~~ 
ANTÔNIO W l-DEZ G( S ~SILVA 

~ lovernado• 

DECRETO N° '5 S3'2 DE 0-=\- DE cn;z,t;14 S~o DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe ~ão conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 'da Constituição do Estado dó 
Amapã. c/c a Lei n° 1.438, de 30 de dezembro de 2009, e tendo em vista o 

contido no Ofício n° 0339/2015-GAS/FAPEAP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Lailson do Nascimento Lemos do cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Nucleo de Apoio à Fonna~o e Divulgação/ 
Coordenadoria Científica e Tecnológica. Código FGS-2, dR Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado do Amapá, <t contar de 1 • de dezembro de 2015. 

Macapá. '01- de ~~o de 2015 

,......_ 

ANTÔNIO ALDEZ ~el:"t>A SILVA 
\Govérnad4r 

OE t:lõZ61-'.~,._o DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapa. cfc a Lei n• 0637, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 105512015-GAB/DGPC, 

RESOLVE: 
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Exonerar Antônio Roberto Silva Pauxis do cargo em comissão de 

Delegado de Policia de Bairro{Distrito{Município{DPI (Ferrei;a Gomes}. Código 
CDS-2, da Delegacia Geral de Policia Civil, a contar de 10 de novem.bro de 

2015. 

Macapá, '01- de~~ • de 2015 

ANTÔNIO A SIL.VA 

DECRETO N° "5$'3~ DE O~ DE 'UeZ.t; 1-'. 'S~o DE 2015 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá; cfc a Lei n• 0637, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em vista o 

contido no Ofício n° 1055/2015-GAB/DGPC, 

RESOLVE: 

Nomear ~onardo Fabricio Pereira Leite para exercer o cargo em 
comissão de Delegado de Policia de Ba.irro/Distrito/Municipio/DPI (Ferreira 
Gomes), Código C()S-2, da Delegacia Geral de Policia Civil, a contar de 10 de 
novembro de 2015. 

Macapá, 01 de ~~ de 2015 

DECRETO N" ?53 S DE o:\-

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
~apã, cjc a Lei n• 1.074, de 02 de abril de 2007, 

RESOLVE: 

Exonerar Edilsa Santa Ana Campos da função comissionada de 

Secretário Executivo/Gabinete, Código FGI-2, da Agência de Pesc_~mapá. 

Macapci, o-=t de ~~o de 2015 

ANTÔNIO 

DE O':f DE t:lf:!.é\o\~~o DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do · 
Amapá, c/c a Lei n• 1.076, de 02 de abril de 2007, , e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 480/15-DIPRE/RURAP, 

RESOLVE: 

Nome~ Edilsa Santa Ana Campos, ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos, Classe B, Padrão V, pertencente ao Quadro 
de Pessoal do ex-Territõrio Federal do Amapã, para exercer a função 
comissionada de Secretário Executivo/Gabinete. Código FGI-2, do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Amapã. · 

Macapá, O:Í 

DECRETO N° S'5~-=\- DE o; DE \)é7.&1-'.81'..o DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do E_stado do 
Amapá, c/c a Lei. n" 1.385, de 16 de outubro de 2009, e tendo em VISta o 
contido no Ofício n° 331/2015-GAB/SEJUV. 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Eder Ricardo Barbosa Barros do cargo em 

comissão de Assessor Nível li, C6digo CDS-2, da Secretaria Extraordinária de 
· Políticas para a Juventude. 

Macapci, '{)i- de 2015 

A SIL.VA 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 
Diretor 

' Aline Vanessa Gemaque Santos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Mary Sônia Ata ide 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Ela in e Alencar Ferreira 
Chefe da Divisão Industrial 

Membro da ABIO -Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ......... : .................................... , R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ...... ; ........................................ R$ 430,00 
Proclama <I e Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDII\jENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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DE 1:)1:~€-~ 6'to DE 2015 

O GOVERN.4bOR CO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conreridas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.385, de 16 de outubro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 331/Z015-GAB/SEJUV, 

RESOLVE: 

Nomear Evan Cristian Pereira Carvalho para exercer o cargo em 
comissão 'de Assessor N!vel 11, Código CDS-2, da Secretaria Extraordinãria de 

Políticas para a Juventude. 

Moeopcí, 01- de~~o de 2015 

L), 

- J ~~ i~" 
ANT6NIO .4LCEZ ~ESOA SILVA 

1'7ovemoc t>r 

DE tlé2.6-W6~o OE 2015 

O GOVERNADOR. DO ESTADO DO .4MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conreridas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c{ c a Lei !,1° 1.184, de 04 de janeiro de 2008, de acordo com o Decreto . 
n• 5658, de 16 de. setembro de 2014, e tendo em vista o contido no Ofício n° 
1600/2015-t>IPRE/IMAP, 

RESOLVE: 

~~·· 

Exonerar Luana Thayná de Oliveira e Silva do cargo em comissão 
de Gerente de Núcleo/Núcleo de Monitoramento/Coordenadoria de Licencia
mento e Controle Ambiental/Diretoria de Meio Ambiente. Código FGS-2, do 
Instituto_do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado do.Amapã. 

Macapá, 'D1 de 2015 

; t\\\õ I~ 
ANTÔNIO\\ LDEZ GÓ S fM SilVA 

ove~ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe ~ão con,feridas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c.{ c. a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, de acordo com o Decreto 
n• 5658, de ló de ~ctembro de 2014, e tendo em vista o contido no Oficio n° 
1600/2015-biPRE/IMAP, 

RESOLVE: 

Nomear Bruno Esdras Mesquita Guimarães para exercer o cargo 
etn comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Monitoramento/Coordenadoria 
de Licenciamento e Controle Ambiental/Diretoria de Meio Ambiente, Código 
FGS-2, do Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado 
do Amapá. 

Maeapá, 'O'"t de~~ de 2015 

'L"' 

fMMO. I~ / uu• j 

ANTÔNIO\i LDEZ G< t'; r;) SILVA 
overnodor 

DE OE-'Z.e-~'61\.o DE 2015 

O GOVERNADOR-()0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.184. de 04 de janeiro de 2008, de acordo com o Decreto 
n• 5658, de 16 de setembro de 2014 .. e tendo em vista o contido no Ofício n° 
1600/2015-DIPREIIMAP,. 

RESOLVE: 

Nomear Luono Thayná de Oliveira e Silva para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nível If.Assessoria de Geomática, Código F65-1, 
do Instituto do Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial do Estado do 
Amapá. 

Macapá, -c1- de 2015 

J I' l~ 
ANT6NIÕV ALOEZ G ~~ SILVA 

t7overnador 

bE t>EZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. !19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0993, de 31 de janeiro de 2005, c tendo em vista o c;ontido no 
Ofício n° 0239/2015-GAB/VICE, 

RESOLVE: 

Nomear Tony Frank dos Santos Rocha. ocupante do cargo de 
Professor. Classe 8, Matricula n• 635464, pertencente ao Quadro de Pessoal 
C1vil do Estado do Amapá, para exercer a função col!Ússionada de Motorista 
do Vice-Governador, Código CDI-2, do Gabinete da Vice-Governadoria. a 
contar de 03 de dezembro de 2015. 

Màcapá, 01- de dezembro de 2015 

J tfMO I~ 
ANTÔNIO..,.V. LOEZ GÓ ls ~SILVA 

ovemador 

DECRETO N° SS 4 3 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição elo E:stado do 
Amapú, l"/t: il Lei n• 1.075, de 02 de abril de 2007, 

RESOLVE: 

Exonerar Aldevandro Pereira Silva do cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Unidade de Execução Regional/Coordenadoria de Defesa 
Agropecuária, Código FGS-1, da-Agência de Defesa e Inspeção Agiopecuária do 
Estado do Amapa. 

Macapá, 01- de dezembro de 2015 

<NTômO 4!'~~ ~Vi 
vernador 
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DE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.075, de 02 de abril de 2007, 

RESOLVE: 

Nomear Helio da Silva Furtado para exercer o cargo em comissão 
de Chefe .de Unidade/Unidade de Execução Regional/Coordenadoria de Defesa 
AgropecTiária, Código FGS-1, da Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária do 
Estádo do Amapá. 

Macapá, 01- de dezembro de 2015 

,.... - I~ ) m~ 
ANTÔNIÓI jALCEZ GO ~ 5"À'SILV A 

- ~vernador 

. 
DE \>E-Z.E:-1-\811-.o bE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são confer,idas pelo arL 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito o becreto n° 2Bn, de 02 de junho de 201.5, 

publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 5968, de 02 de junho de 
2015. que nomeou Wilton Agnelo Vieira para exercer o cargo em comissão de 
Gerente de Subgrupo de Atividades do Projeto "Expansão e Melhoria do 
Atendimento Juridico no Estado do Amapã", da Defensoria Pública do Estado' 
do Amapa. 

Macapá, 0-=1 de ~~o de 2015 

J mto \~ 
ANTÔNIO"W DEZ G< p ~lLVA 

vemador 

DECRETO N" S'<;;"\.{6 OE 0-=f OE tlE'Z.SI-\'S~o DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciw XXll. da Constituição do Estado do 
Amapá. c.fc o art. 46, da Lei n" 0338. de 16 de àbri1 de 1997, de ncurdo corno 
Decreto n" 0064, de OS/0 l f 15, 

DEC~ETA: 

. 
Art. 1° Fica ~xtinto OI (um) cargo de Gerente de Subgrupo de 

A9vidades da Gerência do Prójeto "ÉXpárísão e Mellioi-la dó Atéridiménto 
JurídiCo no Estado dó Arrl(ípá", êódigo CDS"2, da Defensoria' Pública do Estado 
do Amapá. 

Art. Z" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, '01' de~~ de 2015 

J ,, li' 
ANTÔNio\i I'LDEZ G< js mt'SILVA 

tov.:rnador 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, e de acordo com 
os Decretos n•s 2654, de 19/05/15 e 2655, de 19/05/15, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica acrescida à Gerência do Projeto "Articulação 
Institucional de Desenvolvimento Setorial da Gestão". subordinada à 
Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social, O 1 (um~i Gerência 
Setorial de Articulação Institucional; em nivel de CDS-2. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Maeapá, O":f de 2015 

i' 
ANTÔNIÓ\ ~LDEZ GO 5~ SILVA 

overnado 

DE \::lt:Z.Ho\S~o DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapà, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n°'5'>~~, de Ol- I ~Z I 15, 

RESOLVE: 

Nomear J osenilda Gonçalo de Araújo para exercer o cargo em 
com1ssao de Gerente Setorial de Articulação Institucional do Projeto 
"Articulação Institucional de Desenvolvimtnto Setorial da Gestão", Código 
CDS-2, da Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização Social. 

Macapá, '01 de ~~"I> de 2015 

~~~,~J'm" vErnad r 

DECRETO N° SS '1'1. . bE 'O~ bE DEZEMBRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ~MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são contcridas pelo artigo f! 9, inciso XXV, da Coqstituiçào do Estado 
do Amapá, l:.fc o art. 25, da Lti n• f90É, de Pl dé julho dé 2015, e tendo êm 
v1sta o contido no Oflelo n° 4iií2ô'i5'.:6Gé/G.4BI'AGÊNCIÁ ÂMÁPÁ. 

RESOLVE: 

Nomear Pa~lo, Rób...A-ó FetTiHrCí d.ís -éli'dgds para Membro da 
Comissão de Liquidação da Secretaria de Estáêio da Indústria, Comércio e 
Mineração · SEICOM e da AgênCia dê Desenvolvimento do Amapá - ADA?, 
como Representante dá' A~êricia A'mápã, ém substituiÇão a Angélica Silvo 

Sou:za de Sóu:za. ' 

Mácapá, '0'=!- dé de:zémllro de 2Ô15 
,_;;.~ 

J f'M' j 1! 
ANTÔNIO WALDEZ 6\3Es Ã' siLvA 

Governód\lr 

... 
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DECRETO N° "5 .t; 5 o DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015 

Dispõe sobre a transferência do Serviço 
Ativo da Polícia Militar do Amapá para a 

Reserva Remunerada, "EX-OFFÍCIO", do 
3° SGT QPPME LUIZ·OTÁVIO PANTOJA 

MAIA. 

O GOVERNADOR DO. ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei Complementar n° 0084, de 07 de abril de 2014 !Estatuto dos 
Militares do Estado do Amapá). em consonáncia com a Emenda Consútucional 
n• 79, de 27 de maio de 2014, e tendo em vista o teor do Processo n° 

28740.001304/2015-DIP, 

DECRETA: 

, Art. 1° Fica transferido para a Inatividade, mediante Reserva 
Remuner~da, ··EX-OFFfCIO", o 3° SGT QPPME Luiz Otávio Pantoja Mala, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do ex-Território Federal do Amapá, cedido à 
Policia Militar do Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição 
Federal, e art. 1 •, § 2•, da Emenda Constitucional n• 79, de 27 de maio de 
2014, cfc os arts. 53,§§ 1•. 2° e 3°, inciso "IX"; 54,§ 1°; 113, inciso 11 e 115, 
inciso V. da Lei Complementar n° 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos 
Militares do Estado do AmapáJ. ....-

Art. 2° Por se tratar de sen.idor do Quadro da União. os 
pro,·entos de\'idos na inatividade terão como base o que determina a Lei n° 

- 10.486, de 04 de julho de 2002. calculados sobre o soldo de 3" SGT Pr-.~. 
sendo-lhe assegurado todos os direitos pecuniarios e prerrogativas previstas 
nos diplomas legais pertinentes. 

Art. 3° A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polida Militar 
do Amapá efetivara o presente desligamento do serviço ativo, de acordo com o 
disposto nos arts. 111, inciso l, Parágrafo único e 112, da Lei Complementar 
n° 0084. de 07 de abril d~ 2014. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 10 de setembro d~ 2015. 

Macapá, o:t de dezembra de 2015 

ANTÔNIO 

DECRETO N" 'SSSi DE O':t DE DEZ& 1-1'119-o DE 2015 

Dispõe sobre o transferência do Serviço ·- Ativo da Polícia Militar do Amapá para a 
Reserva Remunerada, "A PEDIDO", do 2° 

TEN QEOPM EGNIR VALENTE MA CHÁ DO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapã. cjc; a Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos 
MilHares do Estado do AmapãJ. em consonáncia com a Emenda Constitucional 
n•. 79, de 27 de maio de 2014, e tendo em vista o teor do Processo n° 
28740.001051/2015-DIP, 

DECRETA: 

Art. 1° Transferir para a !natividade, mediante Reserva 

Remunerada, "A PEDIDO", o 2° TEN QEOPM Egnir Valente Machado, 
pertencente ao ex-Território Federal do Amapá, cedido á Policia Militar do , 
Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição Federal c art. 1 •, § 
2•, da Emenda Constitucional n° 79, de 27 de maio de 2014, c/c os arts. 5:3, 
§§ 1", 2" e 3", inciso "IX"; 113, inciRo I, da Lei Complementar n• 0084, de 07 
de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do AmapáJ. 

Art. 2° Por se tratar de servidor do Quadro da União, os 
provernos devidos terão como base o que determina a Lei n• I 0.486, de 04 de 
julho de 2002, calculados sobre o soldo de 2° TEN PM, sendo-lhe assegurado 
todos os direitos pecuniários e prerrogativas previstas nos diplomas legais 
pertinentes. 

Art. 3° A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Policia Militar 
do Amapã efetivará o presente desligamento do serviço ativo, de acordo com o 
disposto nos arts. 111. inciso l, Parágrafo único e 112, da Lei Complementar 
no 0084, de 07 de abril de 2014. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito~r~oativ~~ ~-19~e agosto de 2015. 

Macapá, o':\ de~ de 2015 

ANTÔNIO 

DECRETO N" "555'2. DE O~ DE DEZEMBRO DE 2015 

Dispõe sobre a transferência do Serviço 
Ativo do Corpo de Bombeiras Militar do 
Estado do Amapá para a Inatividade, me

diante Reforma. "EX-OFFÍCIO", do Al. 

SD QPCBM SIDNEI DA SIL.VA SOUZA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art . .119, inciso XV, da Consútuição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei Complementar no 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos 
M-ilitares do Estado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo n • 
13.000.167/14-DP, bem como o Parecer n° 1899/2015-PADM/PGE. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Inatividade, ·mediante Reforma, 

"EX-OFFÍCIO", o Al. SD QPCBM Sidnei da Silva Souza, matricula n° 847615, 
pertencente ao Quadro de Praças Combatentes. nos termos dos arts. 1 16, 
inciso li; 1 18, inciso IV, da Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014, 
bem como o art. 23, inciso li, da Lei n• 1.813, de 07 de ábril de" 2014 (Dispõe 
sobre o Regime Próprio de Previdência dos Militares do Estado do Amapá -
RPPMJ. 

Arf 2• ~Os proventos de,~dos serão dé 3° Sargento .Bombeiro 

Militar, tendo como base o que determinam os arts. 60, inciso 11;.64; 119, § 1•, 
letra "h". da Lei Complementar no OOS4, de 07 de abril de 2014, bem como o 
art. 23, ~ 3". da Lei n• 1.813, de 07 de abril de 2014 (Dispõe sobre o Regime 
Próprio de Previdência dos Militares do Estado do Amapá- RPPMJ. 

Art. 3° A Diretoria de Recursos Humanos do Corpo de Bombei
ros Militar do Estado do Amapá, efetivárá o presente desligamento do serviço 
ativo, de acordo com o disposto no art. 111, inciso li, da Lei Complementar n• 
0084. de 07 de abril de 2014, 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
com efeitos retroativos a 25 de fevereiro de 2014. · 

Macopá, '01- de dezembro de 2015 

ANTÔNIO 

Orgãos Estratégicos de Execução 

Controladoria Geral do Estado 

Otni Miranda de Alencar Junior 

PORTARIA N" 129/2015/CGE 

O CONTROLADOR GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, nomeado pelo Decreto n° 
0018 de 02 de janeiro de 2015, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 37 XI. Anigo 45 do . 
Decreto Estadual n° 7.549, de li de dezembro de 
2013. 

RESOLVE: 
I. Designar os servidores Analistas de Finanças 
e Controle Bartira de Fátima Torres Freire, Maria do 
So~orro Alberto Tostes e José Adilson Barbosa da 
Silva, para comporem Comissão de Orientação 
Técnica nos processos de despesa da Secretaria de 
l',stado da Saúde - SESI\. 

D~-s~ ciência, cumpra-se e publique-se. 
Macapá, 04 de Dezembro de 20 I S. 

~ ./ 
~ã dé.Alencar Júnior 
, Controlador-Geral do Estado 

Policia Militar 
Cel. PM José Carlos Corrêa de Souza 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ÃO 
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0 O 010/2015- CPUPMAP 
340 2015.00209- DOF/PMAP 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUT E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GtNEROS ALIMfNTICIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS PROGRAMAS SOCIAIS 
DESENVOLVIDO~ PELA DIRETORIA DE AÇÃO 
SOCIAL E CIDADANIA DASC/PMAP. AMPARO 
LEGAL: Lei 10.520/02, com aplicação 
subsidiária da Lei n• 8.666/93. 

·FIRMAS ADJUDICADAS 
VALOR TOTAL 

(R$) 

A. N. GOMES • ME 38.460,60 
CNPJ: 34.642.561i0001..()6 

C. MARQUES NUNES -
17.620,25 ME 

CNPJ: 13.577.263/0001..00 

M; RODRIGUES 
CARDOSO- EPP 15.824,44 

CNPJ: 15.236.161/0001-56 

VALOR TOTAL (R$): 71.905,29 (Setenta e um 
mil novecentos e cinco reais e vinte e nove 
centavos). 

Macapá-AP"'"', ..... ~ ..... 

Joslene Menezes dn ues- CAP OOPMC 
Presld nte da CPL/PMAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro-de Preços 016/2015-CPUPMAP 
Processo n• 340101.2015.00209-DOF 
Validade: 12 meses 
A Policia Militar do Estado do Amapá, em 
cumprimento ao dlspos~o no art. 15 da Lei 
Federal n• 8.666/93/no Decreto n• 7.89212013 e 
no Pregão Eletrônico n• 010/2015-CPUPMAP, 
torna público o extrato da Ata de Registro de 
Preços (ARP) n.• 016/15, do objeto abaixo 
relacionado, conforme especificações, valores 
e fornecedores: 
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ITEM03 
AÇÚCAR: Refinado amorfo de primeira 
~ualldade. Demais descrições conforme edital. 
Marca: União. 

REF. I QTD I Valor Unitário l Valor Total 

FARDO I 95 I R$ 76,.S5 I R$ 7.310,25 
- ITEM 06 

POLPA DE FRUTA REGIONAL: Natural, sabor: 
cupuaçu, com alto teor e rendimento; Peso 
iquido do produto: 01kg. Demais descrições 
onforme edital. Marca: Camta. 

REF. I QTD I Valor Unitário I Valor Total 

KG I 5oo .I R$ 20,62 I R$10.310,00 

~dtF- " ili '., ; ''t\1'Qj~ . •"':' .. , 
~! ~ -U 

~ L'~" 

1&. -~~ ··- ITEM 04 
POLPA DE FRUTA REGIONAL: Natural, sabor: 
tacerola, com alto'teor e alto rendlmimto; Peso 
liquido do produto: 01 kg. Demais descrições 
conforme edital. Marca: São Pedro. 

UNO I OTD I Valor Unitário \ Valor Total 

KG I 5oo I R$ 10,45 I R$ 5.225,00 
ITEM 05 

POLPA DE FRUTA REGIONAL: Natural, sabor: 
~oiaba, _com alto teor e rendimento; . Peso 
iquido do produto: 01kg. Demais descrições 

!conforme edital. Marca: São Pedro. 
UNO I QTD I Valor Unitário I Valor Total 

KG I 5oo 1 R$ 15,22 l R$ 7.610,00 
ITEM 09 

BISCOITO SALGADO: Tipo cream cracker 
Demais descrições conforme edital. Marca: 
Trigoiino. • 

UNO I QTD I Valor Unitário l Valor Total 

CAIXÁl 72 I R$ 41,52 . I R$ 2.989,44 

Data da ARP: 03 de dezembro de 2015. 

SIGNATÁRIOS: José Carlos Corrêa de Souza 
(PMAP), Adriano Neris Gomes (A. N. GOMES
ME), Cieidiane Marques Nunes (C. MARQUES 
NUNES - ME), Márcia Rodrigues Cardoso (M. 
RODRIGUES CARDOSO- EPP). 

Corpo de Bombeiros 

Cel. BM Marcelo Magno Bispo Corrêa 

COMISSÃO PERMANENJE DE L!CIÍACÃO 

H o m o I o g o: 
Em·_,_/ __ /2015. 

Martelo Macno Bispo Corrb • Cel BM 
• Comandante Oefal do CBMAP • 

Termo de OisRtng de Udtaçlo p'l8QOIS • CPJ/CBMAP 

-· -· ·-·· ·-- ~. 

AtllcS dePro<idimeniô. · -. . 

]>!~~---- _p-000.6}~015 -CB~. 
·-·-

Nota de Provblo 104/2015 • SAOICB~---
Pedido de Colido 16)/2015 -C[JMAP. 

L.acaçllo de in>Qvel para lnstalaçAo do 
Objrto Centro de Alividodes Técni= do 

Proznmade 
CBMAP. ------= 
Gerenciamento Administnllivo - Defesa 

. ._Jrabal~o . ___ Social -:------------
Fonte de Recuno 271. 
Natvrtz~ da des- 33.90.36. 

-~lte Or~I!D.!'.rio. ·- _ RS J()}~Xl,OO. (~v.C!l,ta_ m_il reais)_. ___ 
Modalidade dr Global. rmp<abo 
Assuntn - Dispensa de Licit~. 

Fundamentaçlo 
Inciso X do 1111. 24 da Lei n' 8.666."13 t 
alterações oosteriores. 

Pe1101 Ftslca Júlio AntOnio Poubel Pedro /CPF n 

~-~C!••!!"_ • 304.905.537. 53. 
lu. iTfi~iti v I 

O Corpo de Bombeiros n!lo dispOem de wn local . com 
·nfrncstrurura adequada e apropriada parn instalaçlo do CAT/CBMAP 
Jllllll atender com cticitocia c eficAcia a crescente demanda do:! 
pviços ofenados ao público eltlemo além do Mll11ento de pessoal c 
material para • efetivaçAo desses serviços • o atual imóvel onde esu 
eado o CA T /CBMAP jà nllo atende esta demanda devido à! 

taçl!es flsicas, ~do inclusive risco a segurança de pessoas c 
e ainda a lmobilillria responsável notificou a Adminis~ de 
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CBMAP solicitando a entn:ga do imóvel, oonforme disposto n 
ustificativa COil.'illllrte no Projeto Básico n' 27/2015 

• PTIDAG/CBMAP, contida nos autos. 
A adjudicaçAo com a referida pessoa flsica se dá por cumpri 

exigtncias do Projeto Básico c do Conuato constante nos autos e d 
rescntar a documentação comprobatória de habilitação p 
tratar com Administraçllo Pública, altm das condições 

ocalizaç!lo, instalaçllo, estrutura e espoço flsico do imóvel ora c 
, se mostrmn perfeitamente adequadas às finalidades a que 

tinam, conforme prtvia avaliaçAo dos profissionais que DI' 
izorllo suas atividades, no que é pertinente 80 atendimento de s 

malídade preclpua, altm do que o valor proposto estA 
oompalibilidade com os parâmetros do mercado locB1 para o ob · 
J rn pretendido, circuns!Ancia a qual condicionarnm a escolha d 

ferido imóvel, confonne Laudo de Avaliaç!lo prévia CO!Itida n 
os. 

· Su~erimos, entl!o, a Vossa Excel~ncia que se faça 
ONTRATA~O DIRETA sob a égide do IUtlgo U, i~ X. tlll 
edeNJ n' 8.666193 e IJllu~ posterlom, tendo em vista que 
aracterlsticas do imóvel, tais como: localizaçllo, instalaçAo, estru 
dimcns&l s!o relevantes e se mostram perfeitamente adequados 

sidadcs de atendimento à demanda da lnstituiçlo, confi 
n\via avaliaçlo realizada pelos Oficiais e Praças integrantes d 
AT/CDMAP, no que t pertinente 80 atendimento de sua finali 
reclpua, circunstAncias as quais CO!Idicionaram a escolha do referi 

'móveL 

~ 
Pelo exposto, P""' salvaguardar os interesses d 

dministraçAo c demonstrada a hipótese incidente desta açlo 
. bmetemos a presente justificativa à superior apreciaçllo 

beraçao de Vossa Exceltncia, 80 •nesmo tempo em qu 
citamos a sua publicaçllo na Imprensa Oficial do Estado 
apá, parn que se cumprn o disposto no anigo 26, da Lei d 
~-e_C_?.!'.~OS~~go!, COII~i~-~~_!icácia e ato. • 

M á·AP, ezembro de 2015. 

·Gabinete Civil 

Marcelo Ignácio da Roza 

C0[\11SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO SUSPENSÃO DE LICITACÃO 

PREGÃO ELETRONICO N° 00712015· CPUGABIGOV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28760.839/15 
N° DA LICITAÇÃO: 611061 

1.1 Objeto: Contratação de empresa especializada 
pera a prestação de serviços de lavagem (asseio e 
conservação) de veículos de pe~ueno e médio porte, 
locados e utilizados por setores do Palácio do 
Setentrião, com fornecimento de todos os insumos 
necessários para a realização dos serviços em tela. 
conforme especificações e quantitativo estabelecidos no 
Termo de Referência (Anexo 1). 

Fica suspensa a licitação em tela pelo motivo no atraso 
do Diário Oficial, assim não cumprindo o que determina 
o Decreto 5.450/2005, no seu Art. 17, § 4° que diz " O 
prazo ftxado para a apresentação das propostas, 
contado a partir da publicação do aviso, não será inferior 
a oito dias úleis. uma nova data será marcada 
posteriormente. 

Eventuais duvidas poderão ser esclarecidas pelo 
pregoeiro e Equipe de Apoio através dos email's, 
cpLsetentriao@hotmail.com e cpl@gabgov.ap.gov.br. 

Macapá, 04 de dezembro de 2015. 

Pregoeiro CP 

Procuradoria Geral do Estado 

Narson de Sá Galeno 

PORTARIA N° 296/2015-PGE 

O SUBPROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuiçOes que 
lhes sao conferidas pelo art. 8°, § 2•. incisos 1. 11 e 
VI da Lei Complementar n°. 0089 de 01 de Julho de 
2015, e tendo em vista o Plano de Viagem n° 
05412015-PJUD/PGE 

RESOLVE: 

Art. 1°- Autorizar o deslocamento dos 
servidores Antonio Cléslo Cunha dos Santos, 
Procurador do Estado, ·para participar de Audiência 

_e AQ_Ó~inho_ da Silv-ª Pureza-Motorista. da sede 



Macapã, 07.12.2015 

de suas atribuições Macapá/AP. até o Municlpio de 
Oiapoque/AP. no perlodo de 08 a 10 de Dezembro 
do corrente ano. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua expediçao. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete do Procurador-Geral. Macapá-AP. 03 de 
Dezembro de 2015. 

Julhiano Ce r Aveia r 
Subprocurador-Geral do Estado. 

Qec. t'J" 0025/2015, de 02.01.20_12__ 

Secretarias de Estado 

Mobilização Social 

Maria de Nazaré Farias do Nascimento 

PORTARIA N°196/2015·SIMS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
.INCLUSAO E MOBILIZAÇAo SOCIAL, no uso 
das suas atribuiçOes que lhe fora outorgada pela 
Lei n• 0811, de 20 de janeiro de 2004, no seu art. 
87, em consonância com o art.s•. inc. XII do 
Decreto n•. 0029, de 03 de janeiro de 2005. tendo 
em vista o contido no Memo n°94/15-NSAN/SIMS. 

RESOLVE: 

Art. 1• Autorizar o deslocamento da 
Servidora TÂNDERA RICELLI SANTA BRIGIDA, 
Gerente de Núcleo/Coord. de Proteção Sociai
CDS-2, que se d.c~i.)cará da sede de suas 
atribuições Macap~/AP até o Município de 
Oiapoque, com o objetivo de conceder suporte 
técnico na feira do Programa de Aquisição de 
Alimentos- PAA, no referido municlpio, ·no 
perlodo de 25 a 27 de novembro de 2015. 

Art. 2" - Dê-se Ciência. Cumpra-se e 
Publique-se. 

M~capá-Ap, 25 de novembro de 2015. 

Dineuma de~fteis Abrantes 
SecretMa em Exerclcio/ SI MS 

EXTRATO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 01212013 • 

SIMS 
PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO 
E MOBILIZAÇÃO SOCIAL • SJMS, DORAVANTE 
DENOMINADA CONTRATANTE E DO OUTRO LADO COMO 
CONTRATADA A COOPERATIVA DOS PROPRIETÁRIO~ DE 
TRANSPORTE DE VEICULOS LEVES E PESADOS DO 
ESTADO DO AMAI' Á- COOVAP RESOLVEM CELEBRAR O 
SEGUNDO TERMO AlllTIVO AO CONTRATO N' 01212013· 
SIMS, NA CONFORMIDADE DAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÚES SEGUINTES, QUE SE OBRIGAM A CUMPRIR E 
A RESPEITAR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 FUNDAMENTO LEGAL: O 
. PRESENTE TERMO ADITIVO TEM FUNDAMEI'ITO LEGAL 

NO ART. 57, INCISO 11 DA LEI N' 8.666193. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: O PRESENTE TERMO 
ADITIVO TEM POR OBJETO ALTERAR AS CLÁUSULAS: 

. SEGUNDA, TERCEIRA E SÉTIMA DO CONTRATO N' 
0121201J.SIMS, INSTRUIDO , NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N'20131141,89. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO: O PRESENTE 
TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO PRORROGAR O 
PRAZ.O DE VIGÊNCIA, SUPRIMIR O ITEM "VEICULO 
UTILITÁRIO(TIPO VAN EXECUTIVA) E 0 QUANTITATIVO 
DO OBJETO INICIALMENTE CONTRATADO, ALTERAII O 
VALOR DÓ CONTRATO E SUA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 

CLÁUSULA QUARTA - · DAS ALTERAÇ0ES: PELO 
PRES~NTE fN~!\UMEI'ITO FICAM ALTERADAS AS 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CLÁUSULAS SEGUNDA, TERCEIRA E SÉTIMA DO 
CONTRATO N' 012120l3-S1~1S/COOVAI', QUI:: PASSAM A 
VIGORAR C0~1 A SEGliiNTI:: REDAÇÃO: 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATWICAÇÃO: PERMANECEM 
INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇOES DO 
CONTRATO ORIGINAL, NÃO MODIFICADAS, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE POR ESTE TERMO ADITIVO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA l'UOUCAÇÃO: 0 PRESENTE 
TERMO ADITIVO SERÁ PlJJIL'/CADO. EM RESUMO, NO 
DOE, EM CONFORMIDADE COMO PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ARTIG061 DA LEI8.666193. 

E, PARA FIRMEZA DESTE INSTRUMENTO, VAI ASSINADO 
PELA CONTRATANTE E PELA CO:'I'TRATADA EM 03 (TRÊS) 
VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA PRESENÇA DE DUAS 
TESTEMUNHAS. 

Setrap 

Odival Monterrozo Leite 

PORTARIA N°163/15-SETRAP 

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições qua lhe são 
conferidas pelo Decreto n.• 0050, de 0210112015, 

RESOLVE, 

Art. 10. Nomear os Servidores abaixo 
relacionados, para oomporam a ComlssAo para a elaboração 
do Relalórlo Anual de Governo. relatiVo as ações 
desenvolvidas pala Secretaria Estadual d~ Transportas -
SETRAP, no presente exercício. 

·JOSé MAX RABELO WANZELER 
MARCOS ALEXANDRE DOS PASSOS CHUCRE 
NEMIAS ANTONIO TITO JÚNIOR 

Art 2" · Esta portaria entra em vigor na data 
de sua oat ra. ~. 

·, ri. 3° \Dê -se\ ciência e cu"":ra·-oo.···) .-

- aDJ OEZEMBR<H>E 201y( 

ODIVAL MONTERROZO LEITE \-.:J 
SECRETARIO DE ESTADO DE TRANSPORTES 

Trabalho e Empreendedorismo 

Marciane Costa do Esplrito Santo 

PORTARIA N°. 07612015..SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORJSMO, usando das . atribuições legais que 
lhe são conferidas, nos lannos do Artigo 123 da Constituição 
do Estado do Amapá e considerando o contido no Memo: n• 
021/2015-NAMPE/CEJSETE de 0310912015 

·RESOLVE: 
------

Designar os servidores, Bruna Cavalcante de Melo 
Santiago, Ge~nte de Núcleo/Coordenadoria de 
Empreendedorismo, C6d CDS-2~ Junlelson Pessoa Pereira, 
Gerente de Núcleo de Artesanato e Produção Familiar, C6d. 
CDS-2. Wlndy Franeellno do Amaral, Chefe de Gabinete 
Cód. COS-3, e Ant6nlo Batlsbl Pereira- Mõtorista-Cód. COI2. 
para viajarem da sede de suas atribulçOes Maeapá·AP, até ~ 
Munlcfplo de Porto Grande, no perlodo de 03/09 a 
06/0912015, os mesmos lrêo com objetivo de participaram da 
realização do "Fe11t1val do Abacaxi"; onde darão apolo técnico 
e cadastramento dos empreendedores Individuais. 

·GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO 

E EMPREENDEOOERISM=·=01fia5~ . 

Ma Costa do Esplrlt Santo 
Secretária de Es o Jra~alho e Emp endedor1smo-SETE 

PORTARIA N". 077/2015-SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, nos termos do Artigo 123.da Constituição 
do Estado do Amapá a considerando o contido no Memo: n' • 
CAISETE de 0310812015 

RESOLVE: 

Designar .oa aervidores, Raimundo Tavares de Lima 
Filho, Analista Administrativo, Luany Maria Corres da Silva, 
Analista AdmlnlstraUvo, e Emanuel Benedtto Pinheiro Serrao 
Júnior, Gerente de Núcleo/Coordenadoria de 
Empraendedorismo-Cód.CDS-2, pare viajarem da sede de 
suas atribuições Macapâ-AP, até o Munlclplo de Laranjal do 
Jari, no perlodo de 06/08 a 09/08/2015, a fim de 
participarem da realização da 4'. Edição da Ação Social 
Governo em Ação. com objetivo de dar acon:'panhamanto 
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toonlco aos artes5os, cadastrar, recadastrar e tm!Ur 
carteira de artesao no Munlclplo. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E EMPREENDEDORISMO. eín 05/0812 

S
~..,.,...v 

.Ma Costa do 
Sac~tária de Es o Trabalho e 

ERRATA n° 004/2015-SETE 

'1 • Termo Aditivo ao Contrato n• 002/2015-SETE 
Celebração: SETE/GEA e a Empresa FAB 
VIAGENS E TURISMO LTDA- ME. 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada de 
Serviços de Agenciamento de Viagens. 

DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
E DO REAJUSTE 

Onde se lê: Acresce-se R$ 6.307,77 (seis mil, 
trezentos e sole reais e setenta e sete centavos), ao· 
Valor Global inicial do presente contrato é de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), passando a 
ser de R$ 31.307,77 (trinta e um mil, trezentos e 
sete reais e setenta e sete centavos). 

Leia-se: Acresce-se R$ 6.250,00 (seis mil. duzentos 
e cinquenta reais). ao Valor Global inicial do 
presente contratg é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), passando a ser de R$ 31.250,00 (trlnta e 
um mil, duzentos e clnquenta reais). 

Macapa, 10 de novembro de 2015. 

EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N' 002/20151SETE 

PARTES: GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ, através da 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO E A EMPRESA FAB VIAGENS E 
TURISMO LTDA·ME. I 

DO FUMOAIIEHTO LEGAL: respaldo legal no Artigo 37, 
inciso XXI, § 1°, da Constttuição Federal do Brasil; Lei 
Complementar 101, de 05 de maio de 2000; Lei n•. 8.666, de 
21.06.1993; Lei n•. 2648, de 18 de junho da 2007; Decreto n•. 
7892, de 23 de janeiro de 2013, e demais nonnas aplicáveis a 
esta contrataçao como: Lei n•. 8.078, de 11/09190- Código de 
Defase do Consumidor. Lei n•. 1286, de 23 de dezembro de 
2008; Decreto n•. 1278, de 17 de feveroiro de 2011; PregAo 
Eletronlco n• 01012014-CBMAP; e, Ata de Registro de Preços 
n• 00612014-CBMIAP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA~ DO OBJETO 

o presente Tenno Aditivo tem como objeto afterar a Cláusula 
SEGUNDA, que trata DO PREÇO, DAS CONDIÇ0ES DO 
PAGAMENTO E DO REAJUSTE contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA~ DAS AL TERAÇOES 

A Cláusula constante no OBJETO deste Temio Aditivo pa$Sa ª
vigorar com as seguintes alterações, atendendo o que consta 
no§ 1•: e. allnea b), do Inciso I, do artigo 65, da Lei Federal ou 
Lei das UcitaçOes de n• 8.666, de 11 de junho de 1993 e suas 
anerações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO, DAS CONDIÇOES 
DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

· Parágrafo primeiro ~ Acresce-se RS 6.250,00 (seis mil, 
duzentos e cinquenta 111als), ao Valor Global inicial do presente · 
contrato é de RS 25.000,00 (vinte e cinco ma reais), passando 
a ser de R$ 31.260,00 (trinta e um mil, duzentos e clnquenta 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRÀ ~ MANTENÇA DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS CONTRAT\JAIS 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato 
inicial, nllo modificadas. direta ou Indiretamente por este tenno 
aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBUCIDAOE 

O presente Tenno Aditivo será pubr~eado em resumo no Diário 
Oficial do Estado em confonnidade com o Parágrafo Onico do 
artigo 61 de Lei n' 8.666193. de 21 de junho de 1993. 

DATA DE ASSINATURA: 18 dt tetambro de 2015. 

SIGNATÁRIOS: Assinaram este Contrato MARCIANE COSTA 
DO ESPIRITO SANTO, pela Contratante e MARCIA CRISTINA 
NASCIMENTO DE MORAES. pela Co tada. 

Saúde 

Ren!lda Nascimento da Costa (Interina) 
. --



Macapã, 07.12.2015 

PORTARIA N° 722/16..SESA 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE I · 
INTERINA, no uso das atrlbulçOes que lhe silo 
conferidas pelo Decreto n• 3978 de 10.08.2015 
e, considerando o que consta do Protocolo E
doc. n• 304.18699812015 

RESOLVE: 

Designar a servidora JANELEIDE FARIAS 
BARBOSA - Coordenadora de Projetos CSM -
CDS-2, para em substltulçlio e 
acumulatlvamente, responder pela 
Coordenaçilo Estadual de Saúde Mental - CDS-
3, durante o Impedimento da titular, no periodo 
de 16 a 28.11.2016. 

GABINETE DA SECRETARIAISESA: Macapá
Ap, 16 de novembro de 2015. 

. PORTARIA N• 72412015-SESA 

Fica regulamentada a obrigatoriedade do 
·preenchimento do quesito "cor" nos 
Formulários e ·Sistema de Informações de 
Saúde- SUS, nos bancos de dados utilizados 
pelos programas de saúde, sob 
responsabilidade da Secretaria de Estado da 
Saúde - SESA. · · 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 5268 de 16.11.2015 
e; considerando o que consta do E-doc. n• 
304.185143/2015; 

• Considerando a Convençlio Internacional 
sobre a BlminaçãÓ de Todas as Foimas de 
Discrlminaçllo Racial, as diretrizes da Politica 
Nacional de Promoção da Igualdade Racial e a 
Conferência Mundlai ·contra o Racismo, 
Xenofobia e Intolerância Correlata, realizada 
em Durban • África do Sul firmam acordos e 
resoluções Internacionais mediante os quais o 
Brasil é signatário; 

• Considerando a magnitude e dinâmica dos 
prÕblemas relacionados à saúde da população 
negra no Brasil, conforme Portaria MS n• 992, 
de 13 de maio de 2009que cria a Polltlca 
Nacional de Saúde Integral da População 
Negra; 

- Considerando a relevância da variável 
raça/cor nos sistemas de informações de 
saúde para o estudo do perfil epidemiológico 
dos diferentes grupos populacionais segundo 
critérios raciais/étnicos; 

- Considerando a necessidade de subsidiar o 
planejamento de políticas públicas que levem 
·em co11ta as necessidades especificas destes 
grupos, O Governo do Estado do Amapá criou 
através do Decreto n• 4120 de 19 de agosto de 
2015 a Gerência do Projeto Saúde Integral da 
População Negra e Afrodescendente, com a 
finalidade de organizar a Rede de Atenção 
fntegral a Saúde da População 
Afrodeseendente no âmbito do SUS. 

• Considerando a elevada proporçllo de nllo 
preenchimento do campo denominado raça/cor 
nos Sistemas de Informações. sobre Nascidos 
Vivos (SINASC), Mortalidade (SIM), Agravos de 
Notificação Compulsória (SINAN), Sistema de 
Internação Jiospitalar (AIH) e formulários de 
saúde, com isto dificultando o planejamento de 
ações especificas de saúde entre outros: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Considerando que o aprimoramento ao 
preenchimento do campo raça/cOr nos 
Sistemas de Informação de Saúde é de 
r~sponsabilidade de trabalhadores e gestores 
dos serviços de saúde públicos e privados do 
Estado do Amapá; e, 
·Considerando a Lei 12.288 de 20 de julho de 
2010, que institui Estatuto da Igualdade Racial, 
que introduziu as polltlcas ·de promoção da 
igualdade racial no Brasil. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Passa a ser obrigatório o seu 
preenchimento do quesito raça/cor, o 
preenchimento do campo denominado raça/cor 
deverá respeitar o critério da auto declaração 
.do usuário de saúde, dentro dos padrões 
utilizados pêlo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatistica (IBGE) .e que constam nos 
formulários dos . sistemas de Informações da 
saúde (branca, preta, amarela, parda ou 
lndlgena). 

Art. r - Nos casos de recém-nascidos, óbitos 
ou diante de situações em que o usuário 
estiver impossibilitado para a autodeciaração, 
caberá aos familiares ou responsáveis pelos 
mesmos à definição de sua cor ou de seu 
pertencimento étnjco-racial. 

Art. 3° - Nos casos em que não houver 
responsável, recomenda-se que ós 
profissionais de saúde que realizaram o 
atendimento ou procedimento preencham o 
campo denominado raça/cor. 

Art. 4°. Toma obrigatório o preenchimento do 
campo cor ração nos formulários utilizados na 
rede de saúde do Estado do Amapá. 

Art. 5° • A Secretaria Estadual de Saúde 
responsabilizar-se-á pela capacitação dos 
profissionais da saúde, visando a sua 
orientação para a coleta adequada dos dados. 

Art. 6° - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicaçllo 

GABINETE DA SECRETARIAISESA: Macapá
Ap, 17 de novembro de 2015. 

RENILDA A\ :ENTO DA COSTA 
_Secretária ~':to da Saúde 

PORTARIA N• 725/2015..SESA 
Institui o Comitê Técnico 
Saúde Integral da 
População Negra, e dá 
outras providências. 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 5268 de 16.11.2016 
e; considel"!tndo o que consta do E-doc. n° 
304.18tl183; 

• Considerando a necessidade de promover a 
articulação e!!tre as ações da Secretária de 
Saúde e as demais instâncias do Sistema 
Únicc de Saúde .. SUS, cem \'!stas a ::v:nçar na 
equidade da atençllo à sa~de Integral da 
população negra; 

- Considerando o caráter transversal das 
questões relacionadas à saúde Integrai da 
população negra e a necessidade,de envolver e 
escutar diferentes atores sociais para o 
aprofundamento dos conhecimentos sobre o 
tema e delineamento de estratégias intra e 
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inte~etoriais de intervençllo; 

~
Considerando que jâ existem vârios projetos, 
rogramas e atMdades voltados para a saúde 
ntegral da populaçllio negra em diferentes 
raus de implementaçllio nos diversos nivela 

de governo, assim como diversificados 
acúmulos práticos e teóricos disseminados em 
centros de produção acadêmica e em 

. organizações s~ciais de variadas origens; 

·Considerando que a 12• Conferência Nacional 
de Saúde definiu que o Pl.!n!stério da Sallde, as 
Secretarias Estaduais e as Municipais de 
Saúde devem criar _comissões técnicas para 
estudo e avaliação da população negra com a 
participação da sociedade civil, objetivando a 
formulação de pollticas e a definiçao de 
protocolos básicos de ação, conforme o 
Estatuto da Igualdade Racial; e 

- Considerando o Termo de Compromisso 
·assinado entre o Ministério da Saúde e a 
Secretaria Especial da Pollticas de Promoção 
da !gu~!d~de ~~=!:! ·p:r= ::rt!c:.:!:r : promoç!o 
da . igualdade racial no âmbito do Sistema 
Único de Saúde. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Constituir, no âmbito da Secretaria de 
· Estado da Saúde, o Comitê Técnico de Seúde 
Integral da População Negra, com as seguintes 
atribuições: 

Sistematizar propostas que visem à 
promoção da equldade racial na atenção à 
saúde; 

Art. r -Objetivo e finalidade: 
- Apresentar subsldios técnicos e politlcos 
voltados para a atenção à saúde integral da 
população negra no processo de elaboraçao, 
lmplementaçlio e acompanhamento dos Pianos 
Municipais, Estadual· e Nacional de Saúde; 
• Baborar estudos e pactuar proposto de 
intervenção conjunta nas diversas Instâncias e 
órgãos do Sistema Único de Saúde; 

Participar de iniciativas intersetoriais 
relacionadas cem a saúde lntc;r::! da 
população negra na educação e assistência 
social; e 
• Colaborar no acompanhamento e avaliação 
das ações das pollticas emanadas pela SESA 
que se refere à promoção da igualdade racial 
no âmbito do SUS, em conformidade com a 
Portaria MS n• 1.678 de 13 de maio de 2005, 
que cria o Comitê de Saúde Integral da 
População Negra. 

Art. 3° • Designar os segu!ntcs mcm!:lro:: 
elencados para comporem o Comitê Técnico 
de Saúde Integral da Populaçlo Negra: 

Representantes da SESA: 
• Gerência de Saúde Integral da Populaçao 
Negra - GSIPN 
- Gerência Reorganizaçllo da Atenção Básica
GRAB 
- Coordenaçao de Vigilância em Saúde -CVS 
• DivisAo AvallaçAo e Conp-ole - DAC 
• Instituto de Hematolog!a e Hemoterapla do 
Amapã - HEMOAP 
• Laboratório Central - LACEM 
• Centro de Referencia Especializado em 
Reabilitaçllo • CREAP 
- Centro de Referencia em Saúde do 
Trabalhado - CEREST 
• Hospital da Mulher Mie Luzia • HMML 
- Rede Cegonha 
- Hospital Clínica Alberto Lima - HCAL 
• Conselho Estadual de Saúde 
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- Sccrctari: Extr:sord!nârla de Polltic:s p;~ra o 
Afro desçente- SEAFRO 
•· Representantes de lnstltulçoe& Públicas 
convidadas 
• Universidade Estadual do Amàpã • UEAP 
• Universidade Federal do Amapé • UNIFAP 
• Representantaa'do Segmento social. 
• Associação de Anemia Falclfonne do Amapã 
• Coordenaçio de Organlzaçllo Negra do 
Amapé- CONNG'O 

Parágraío Unico: A coordenação do Comitê 
Técnico de que trata esta Portaria seráh 
I . - -· --· . 

realizada pelo representante da Gerência de 
Salide Jntegral da Populaçtlo Negra e, na sua 
ausência ou Impedimento eventual, pelo 

Art. 3° • Caberá a Gerência de Saúde Integral da 
Populaçllo Negra a elaboraçtlo do regimento 
Interno do Comitê Técnico de que trata esta 
Portaria, contendo a eapeclficaçllo dê seu 
funcionamento, organização e fonna de 
trabalho, devendo ser Sl!bmetido ao Gabinete 

· da SESA no prazo mãxlmo de seasenta dias, 
contados a partir da data de Publlcaçllo desta 
Portaria, para fins de posterior aprovaçlo. 

Art. 4° • Os membros do Comitê Técnico de que 
trata esta Portaria nllo receberllo nenhuma 
gratlflcaçllo para o seu exerclclo, sendo 

. considerado trabalho de relevância pública. 

Art. 5° • As despesas decorrentes do 
funcionamento do Comitê Técnico de que trata 
esta Portaria ficarllo a . cargo da Secretaria 
Estadual de Saúde. 

Art. SO • E:~ta Portaria entra em vigor n:: d::t:: de 
sua publlcaçio. 

GABINETE DA SECRETARIA/SESA: Macapã
Ap, 17 de novembro de 2015. 

. RENILD 0-:ENTO DA COSTA Secretãrl~:o da Saúde . 

PORTARIA N" 726/15-SESA · 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe sllo conferidas 
pelos Decretos n"s 6268 de 16.11.2015 e;· 
considerando o que consta do E-DOC. n• 
304.192580/2015; 

RESOLVE: 

Aútorlzar o servidor EDUARDO MONTEIRO 
CARDOSO- Enfermeiro, a se deslocar da sede 
de suas atividades - Macapé-Ap, até a Cidade 
de Brasnta- DF, com objetivo de participar do 
11 Forum de Loglstlca pira Olstribulçao de 
Órgllos e Tecidos para Transplante no. Brasil e 
os Novos Der.afios na Polltlca Brasileira de 
Transplantes, no periodo de 03 a 04.12.2016, 
sem Onus para a Secretaria da Estado da 
Saúde/SESA. 

GABINETE DO SECRETÁRIOISESA: em 
Macapã-Ap, 19 de novembro de 2015. 

tado da Saúde 

PORTARIA NO 727 /15-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atrlbuiç6es que lhe são conferidas 
pelos Decfetos nOs 5268 de 16.11.2015 e; 

. considerando o que consta do E-DOC. no 
~04.173296/2015; 

~--r 

I 

(DIÁRIO OFICIAL) 

'RESOLVE: 

Revogar a Portaria n° 665/2015-SESA de 
22.10;2015, publicada no DOE n° 6070 de 
28.10.2015,. em favor do servidor ODILON 
COSTA RIBEIRO. 

GABINrn DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Mac:apj·Ap, 23 de novembro de 2015. 

RE /)~ENlOOACDSTA s~:doda saúde 

PORTARIA N° 728/115-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atrl~ulçOes que lhe sllo conferidas 
pelos Decretos n•s 5268 de 18.11.2015 e, 
considerando o que consta do E-DOC. n• 
3011.13169012015; 

RESOLVE& 

Art. 1• • Retificar os termos da Portaria rf' 
527/15.SESA, de 11.09.2015, publicada no DOE 
n• 6041 de 16.09.2016, pas&ando a vigorar com. 
a seguinte redaçllo: 
Art. 2" - Homologar o deslocamento dos 
servidores ARIOVALDO ESPIRITO SANTO DE 
OLIVEIRA - Agente de Saúde Pública, CAMILO 
PANTOJA CRI!AO - Médico Veterlnãr1o e 

. RAMIRO GE,RMANO KOCH COUTINHO JÚNIOR 
- Guarda de Endemias, da sede de suas 
atividades - Macapá-Ap, até os Munlciplos de 
Olapoque, Calçoene e Tartarugalzlnho, 
objetivando: realizarem visita técnica ao 
Programa Municipal de Controle da Dengue e 
Chlkungunya nos referidos Munlclplos, no 
periodo de 16. a 28.11.2015. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
Macap6~Ap, 02 de dezembro de 2015 . 

RENILDA ~ -NTODACOS1'A 
secretánaf<i:o da Saúda 

PORTARIA N" 729/15- SESA 
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RESOLVE: 

Homologar o deslocamento da servidora 
ANA CRJmNA MONTEIRO DOS SANTOS -
Responsável por Grupo de Atividade 

·· II/UAP/DE/CVS (Monitoramento de Agravos 
para Fatores Externos) CDI·Zt da secte de 
suas· atfvldadas - Macapá-Ap, até a Cidade 
de Brasilla - DF, com objetivo de participar 
do Encontro Projeto Vida no Trinstto e da 
Pré-conferência GlObal de Alto Nivel sobre 
Segurança no Trânsito, no período de 16 a 
20.11.2015. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Mac:apá·Ap, 24 de novembro de 2015. 

RENI r1.s;;MEM10 DA COSTA Seae~~do da Saúde · 

PORTARIA N" 731/15-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe do conferidas 
peios üecreic;ns n:s õ~õõ · áe iõ.í·Uü·iõ. e, 
considerando o qu(! consta do E-DOC. n• 
304.17321712015; 

RESOLVE: 

Exciuir o serviàor OüiLON COSTA RiBEiRO
Chefe de Controle de DST/AIDS - CDI-2, da 
Portaria n• 662/2015-SESA, de 21.10.2015, 
publicada no DOE rf' 6068 de 26.10.2015, 
considerando a exoneraçllo do cargo 
comissionado através do Decre(o n• 5225. de 
13.11.2015. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: em 
, 24 de novembro de 2016. 

·PORTARII' N"732/15..SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas 
pelos Decretos nos 5268 de 16.11.201& e; 
considerando o que consta do E-DOC. n• 
304.179135/2015; 

'A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições RESOLVE: 
que lhe são conferidas pelo decreto n• 5268 de 16/111.15 e, 

Designar as servidoras JOSINILDA VIEIRA DA 
.Considerando a Lei n• 1.033/06 de 21 de julho de 200~, atterada SII.VA PIMENTEL • Secretária Executiva do 
pela Lei n' 1.081/07 de 16 de abril de 2007, que lnst~u•u o Fundo 
Rotativo dos Estabelecúnentos de Saúde da Rede Assistencial do Projeto "Secretaria do Conselho Estadual de . 
Interior e Capit~l do estado, com objetivo de atender despesas de Saúdé/CESISESAIAP, Código - CDS-2 e HEL Y 
custeio; · COSTA GÓES- Coordenadora de Assistência 

RESOLvE: 

PARÁGRAFO ÚNICO ·As despesas deverão ser executadas 
conforme defif)e a Lei n• 1.081107 de 16/04/2007. 

Art. 2'- Fica revogada a Portaria n• 145115-SESA. 

RENILO N ENTO DA COSTA 
Secretar tado da Saúde 
Decreto n• 52'6 de 16/11/2015 

PORTARIA N° 730 /15·SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das ;atrtbuiç6es que lhe sio conferidas 
peloS Dêc.retos nOs 5268 de 16.11.2015 e; 
conslderi.ndo o que consta do E·DOC. no 
304.193Í.67/2015; 

PORTARIA N° 733/15-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atrlbulçOes que lhe sao conferidas 
pelos Decretos nos 6268 de 16.11.2015 e; 
considerando o que consta do E-DOC. n• 
304.199260/2015; 

RESOLVE: 

Designar a servidora EUONEIDE DE ALMEIDA 
MONTEIRO - Gerente de Subgrupo de 

. i 
! 
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Atividades de Apolo Técnico e Administrativo 
ao Gabinete - CDS-2/SESA, para em 
sÚbstltulçio e acumulaUvamente, responder 
pelá Coordenadoria de Assistência Hospitalar
CDS-4, durante o Impedimento da1'ttular, no 
pertodo de 30.11 a 06.12.2015. 

GABINETE DA SECRETARIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 27 de novembro de 2016. 

PORTARIA NO 734/15-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe slo conferidas 
pelo Decreto no 5268 de 16.11.2015 e, 
considerando o que consta do E·DOC. n° 
304.157992/2015; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Retificar os termos da Portaria n° 
630/2015-SESA, de 16.10.2015, publicada 
no DOE no 6066 de 22.10.2015, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
Art. zo - Homologar o deslocamento das 
servidoras abaixo especificadas, da sede de 
suas atividades - Macapá-Ap, até a Cidade 
de Brasllia - DF, com objetivo de 
participarem dó U Fórum Nacional dos 
Coordenadores Estaduais e Municipais de 
Imunização e seminário Nacional da Rede de 
Frio, conforme período à seguir: 

PERÍODO: 10 à 13.11.2015 
- Janaina Cristina Nunes Leite - Auxiliar de 
Enfermagem 
PERÍODO: 12 à 13.11.2015 
- Dalete Moraes Santana dos Santos 
Auxiliar Operacional de 5ervlços Diversos 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em 
Macapá-Ap, 27 de novembro de 2015. 

RENIL 0 NTO DA COSTA Seae~da Saúde 

PORTARIA N° 736/15- SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto n' 5268 de 
16/11/.15 e, · 

-Considerando a Lei n• 1.033/06 de 21 de julho de 2006. 
alterada pela Lei n' 1.081107 de 16 de abril de 2007,. que 
inst~uiu o Fundo Rotativo dos Estabelecimentos de Saúde da 
Rede Assistencial do Interior e Capital do estado, com objetivo 
de atender despesas de custeio, 

RESOLVE 

Art. 1'· Designar MAURO CAMILO MENDES QUEIROZ -
Rll$ponsável pela Dlreçao e ELISANDRO DAS NEVES REIS 
• Responsável pela Admlnlstraçllo, para em conjunto 
movimentarem a conta corrente em favor do Fundo Rotativo do 
Hospital de Clinicas Dr. Alberto ·uma .. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas deverão ser executadaS 
conforme define a lei n• 1.081107 de 16/0412007. 

Art. 2"- Ficá revogada a Portaria n• 33/15-SESA. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: Macapá-Ap, 01 de 
dezembro d 015. 

ENTO DA COSTA 
o da Saúde 
16/llf20~L 

1 PORTARIA N" 738/15-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no, 
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uso das atribuições que lhe slo conferidas 
pelos Decretos n"S 5268 de 16.11.2015 e; 
considerando o que consta do E·DOC. n• 
3o.&.141573/2015; 

RESOLVE: 

Revogar a Portaria n• 548/2015-SESA de 
16.09.2015, publicada no DOE n• 6047 de 
24.09.2015, em favor do servidor EMANUEL 
josÉ PIMENTEL BENTES MONTEIRO. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapã-Ap, 01 de dezembro de 2015. 

RENILD A CI,;.;TO DA COSTA Sacrotá~~:~a Saúde 

PORTARIA N" 739/15- SESA 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições, que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 5268 de 16.11.2015 
e;.. considerando o que consta do Protocolo E· 
doc. n• 304.20128812015; 

RESOLVE: 

Art. 1" · Designar os profissionais abaixo 
relacionados, para constitulrem a Comissão de 
Avaliação Técnica, com objetivo de realizarem· 
análise das propostas apresentadas no 
Processo n• 304.95510/2015, referente ao 
Pregão Eletrônico n• 036/2015, objeto para 
Aquisição de Medicamentos Oftalmológicos. 

EQUIPE TÉCNICA: 

·Carla Luciane de Souza Soeiro 
- Brinell Arcanjo Moura 
• Heleno Ramos Massoud Júnior 

Art. 2" - Compete a Comissão diligenciar as 
empresas licitantes e confeccionar relatório 
quanto a acêitabilidade das propostas em 
confonnidade com as condições constantes no 
edital e tenno de referência. 

Art. 3° • A presente Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DA SECRETARIAISESA • em 
Macapé-Ap, 02 de dezembro de 2015. 

RENIL :-h ENTO DA COSTA Secre~o da Saúde __ 

PORTARIA N" 740/15-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe slo conferidas 
pelos Decretos n•s 5268 da 18.11.2015 e, 
considerando o que consta do E-DOC. n• 
3111.201761/2015; 

RESOLVE: 

Designar os servidores POLIANA TAVARES 
SILVA- Gerente de Cómunlcaçlo e Artlculaçlo 
Institucional • CDS•2, e MÁRCIO ALEXANDRE 
DA ROCHA PINHEIRO - Gerente de Subgrupo 
de Atividade de Apoio Técnico- CDS-2- , a se 
dealocar.em da Mde de aua. atividadN -
Macàpã-Ap, até o Munlclplo de Laranjal do Jari, 
para fazer a cobertura da VIsita Técnica das 
Obras da Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA), juntamente· com a Equipe do Banco 
Nacional de DesenvolVImento EconOmlco 
(BNDES) no dia 03.12.16, sem 6nus para a 

. Secretaria de Estado da Saúde/SESA. 
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GABINETE DA SECRETARIAISESA: em 
Macapã-Ap, 02 de Dezembro de 2016. 

Comissão Permanente de Licitação 

Ratifico na forma da 
Lei n' 8.666/93 e al!eracões 

Dispensa de 
CPUSESA 

Assunto: EMERGENCIAL. 

N• 020/2015 -

Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso IV da 
Lei n•. 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. . 
Empresa adjudicada: ECO·TOP SERVIÇOS 
LTDA·EPP. 
Objeto: Prestação de Serviços de Coleta, 
Transporte, Tratamento e Disposição Final de 
Resíduos de Serviços de Saúde com 
fornecimento de containeres [ ... ]. 
Prazo: Até 180 (cento e oitenta) dias ou a 
conclusão do procedimento licitatório. 
Valor Estimado Mensal: R$ 588.295,30 
(quinhentos e oitenta e oito mil, duzentos e 
noventa e cinco reais. e trinta centavos) -
Valor MensaL , 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 - Fonte-
107 ·Ação: 2472.6 
Processo Administrativo no: 304.1323/2015 

Excelentissima Senhora Secretária, 
Submeto à elevada apreciação de Vossa 

Excelência a presente justificativa que cuida de 
contratação direta, amparada legalmente sob a 

· égide da lei já citada alhures, dispensando a 
licitação, em favor da empresa ECO-TOP 
SERVIÇOS - L TDA·EPP, CNPJ n°. 
09.994.506/0001-57, que tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada em 
Sistema de Coleta, Transporte, Tratamento e 
Disposição Final de Reslduos de Serviços de 
Saúde (RSS) com fornecimento de containeres 
que serão utilizados no armazenamento 
(acondicionamento) exterros de resíduos - RSS 
dos grupos 'A", '8', 'D" e 'E', conforme RDC 
306/04 e Resolução CONAMA 358/2005, para as 
Unidades de Saúde sob a responsabilidade da 
Secretaria de Estado da Saúde do Amapá: 
Hospital de Clinicas Dr. Alberto Lima - HCAL; 
Hospital Maternidade Mãe Luzia - HMML; Hospital 
de Emergência - HE; Hospital de Especialidades 
de Santana - HES; Hospital da Criança e do 
Adolescente - HCA/PAI; CADI - Centro de 
Atendimento de Doenças Infecto Contagiosas; 
Unidade de Saúde do Goiabal; Centro de 
Referência em Tratamentos Naturais - CRTN; 
Centro de Reabilitação do Amapá - CREAP; 
Coordenadoria de Assistência Farmacêutica -
CAF; Centro de Referência em Saúde do 
Trabalhador - CREST; Abrigo São José; (Rota 1, 
'?ompreendendo),_Hospital Estadual de O~oque; 
Unidade Mista de Calçoene; Unidade Mista de 
Amapà; Unidade Mista de Tartarugalzinho; 
Unidade Mista de Pracuúba e Unidade Mista de 
Ferreira Gomes. (Rota 2, compreendendo), 
Unidade Mista de Serra do Navio; Unidade Mista 
de Pedra Branca e Unidade Mista de Porto 
Grande e na (Rota 3, compreendendo), Unidade 
Mista de Vitória do Jari; ·Hospital Estadual de 
Laranjal do Jari e Unidade Mista de Mazagão, de 
acordo com as caracteristicas mínimas descritas 
no termo de referência anexo, pelo período de até 
180 (cento e oitenta) d,ias ou a conclusão do 
procedimento licitatório, considerando-se as 
seguintes razões: 

Como é do conhecimento da coletividade 
do Estado do Amapá, a nova· gestão estatal 
assumiu o compromisso em governar o Estado 
do Amapá no dia 01/01/2015 sendo que, ao 
tomar conhecimento das atividades 
administrativas desenvolvidas deparou-se com 
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vários problemas de toda natureza, o que 
lmpetatlvou em medidas e tomadas de decisões 
enérgicas, buscando, ao mesmo tempo, dar 
eQUilíbrio ao bom funcionamento da 
Administração Pública na aplicabilidade das 
alividades estatais destinadas à finalidade 
principal que são os usuários do serviço público. 

Um dos ' problemas encontrados está 
relacionado aos contratos administrativos, os 
quais na sua maioria encontram-se expirados. 
Não foi diferente com o contrato que existia de 
Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição 
Final de Resíduos de Serviços de Saúde. 

Ora, a Administração não pode e nem 
deve ficar engessada a caprichos deixados por 
administradores passados, fazendo com que 
deixe de prestar os serviços essenciais a sua 
coletividade. 

Repousa aqui a caracterização dessa 
situação em contratar emergencialmente os 
serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e 
Disposição Final de Resíduos de Serviços de 
Saúde, senão vejamos: 

O art. 37 da Constituição Federal de 
1988 celebra que: 
A administração pública direta e 
Indireta de qualquer dos poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Munlcfplos obedecerá aos 
prlncfplos de legalidade, 
Impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
[ ... ] 
Inciso XXI - ressalvados os casos 
especificados na legislação, as obras, 
serviços, comprtls. e alienações serão 
contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure 
Igualdade de condições a todos os 
conco"entes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de 
auallflcaclo técnica e e2on6m/ca 
Indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações; 
Pois bem, a licitação é regra para a 

Administração Pública quando ela compra bens ou 
contrata· obras e serviços. Contudo, a legislação 
infraconstitucional é!Presenta exceções a essa 
regra. São os casos de contratação direta. em que 
a licitação é legalmente dispensada, dispensável 
ou Inexigível. Existem hipóteses em que a licitação 
formal seria impossível ou frustraria a realização 
adequada das funções estatais. O procedimento 
licitat6rio normal conduziria ao sacrifício dos fins 
buscados pelo Estado e não· asseguraria a 
contratação mais vantajosa. Por isso, autoriza-se 
a Administração a adotar. outro procedimento, em . 
que formalidades são suprimidas ou substituídas 
por outras. A contratação direta não significa 
lnaplicação dos principias básicos que orientam a 
atuação administrativa. 

Como é cediço, o serviço público é aquele 
fornecido pelo Estado, ou quem lhe faça às vezes, 
destinado à satisfação da coletividade e regrado 
pelos lineamentos do Direito Público. 

Exatamente por Isso a sistemática 
normativa faz su'rgir o princípio da continuidade do 
serviço público, nao pode.ndo haver interrupção ou 
suspensão dos labores da Administração, 
ressalvadas questões técnicas contornáveis e 
explicáveis pela lógica do serviço. A interrupção 
dos préstimos administrados pelo Estado, mais 
precisamente no setor saúde; desnatura os 
anseios do interesse público e do bem comum, 
expondo a risco o interesse coletivo, onde o 
atendimento do interesse publico é desiderato 
maior do Estado que nao pode deixar 
.desprotegidos, seus súditos, motivo da existência 
Estatal, buscando-se a aplicabilidade dos serviços 
prestados àqueles que mais necessitam do abraço 
do Estado. · · 

Ora, a Constituição acolheu a presunção 
(absoluta) de que prévia licitação produz a melhor 
contratação, entendida como aquela que assegura 
a maior vantagem possfvei à Administração 
Pública, com observância do princípio da 
isonomiá Mas a própria Constituição se 
encarregou, de limitar ta) presunção absoluta, 
facultando contratação direta nos casos previstos 
por lei. 
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Dianté da necessidade premente em dar 
continuidade aos serviços acima mencionados e 
da Impossibilidade material de fazê-lo através de 
licitação pelas razões já expostas foi empregada a 
contratação direta, o que para o caso concreto se 
apresentava como única soluçao viável para · 
eliminar o risco de não dispor dos serviços 
contratados. Além disso, eKiste previsão legal para 
tal situação como já citado. 

O prazo para essa contratação 
emergencial é. pelo período de até 180 (cento e 
oitenta) dias ou a conclusão do procedimento 
licitatório. 

A emergência nesse caso em comento diz 
respeito à possibilidade de se promover a 
dispensa de licitação. Corolário dessa premissa é, 
fundamentalmente, a absoluta impossibilidade de 
atender ao interesse Público, fim único de toda 
~ãtividade administrativa, se adotado O 
procedimento licitatório. 

A emergência não se demonstra apenas 
necessidade dos serviços ou pelo prejulzo para o 
bem público a ausência da contratação, mas que a 
Administração passada não se descurou nas 
providências necessárias à realização da tlcltaçao 
ou prorrogação contratual, que só não se 
concretizou por motivo independente da vontade 
da Administração anterior. 

A Administração atual, agindo dentro dos 
ditames legais da lei, celebrou no inicio do 
'corrente ano, uma contratação emergencial para a 
prestação dos referidos serviços e iniciou a 
abertura de um procedimento licitatório. Porém, 
com a mudança de secretário da saúde e também 
do presidente da CPUSESA, e, ainda, 
compulsando os autos do procedimento licitatório 
na sua fase interna, verificou-se na minuta do 
edital uma suposta restrição ao caráter compbtitivo 
ao certame, onde existiam exigências demasiadas 
para a competição. 

Diante dessa observação, foi elaborada 
nova minuta do edital e encaminhada a 
Procuradoria · Geral do Estado, visando uma 
reanálise editalícia, o que impediu com isso o 
lançamento da segunda fase da licitação .com sua 
publicação. Há de ressaltar também, que essa 
licitação não é uma llcita~o simples, necessitando 
buscar elementos para quantificar os produtos a 
serem licitados, como por exemplo, nessa licitação 
será abra.ngido todos os municlpios do Estado 
conforme Termo de Referência. 

Em expediente remessado à Procuradoria 
Geral do Estado sobre a possibilidade de 
Prorrogação do Contrato Emergencial já existente, 
aquela se manifestou através do Parecer Jurídico 
n• 017/2015-PEAS/PGEJAP, da 
impossibilidadelimprorrogabilidade do Contrato 
Emergencial n• 01/;2015, conciUifldO e 
recomendando a feitura de novo Contrato 
Emergencial para que os serviços não sofram 
solução de continuidade 

Como não foi possível o lançamento 
desse campeonato, a Administração se valendo 
do processo existente das contratações 
emergenciais na área da saúde, bem como 
escorado no parecer jurídico da PROG/AP, 
utilizou-se desse mecanismo e providenciou novo 
contrato emergencial pelo período de até 180 
(cento e oitenta) dias ou conclusão da licitação. 

A escolha da adjudicatária acima prende
se ao fato da mesma ter ofertado a melhor 
proposta para a realização dos serviços dentre as 
pesquisas de preços coletadas entre outras 
empresas pesquisadas, cpnforme consta dos. 
autos do processo, além de ser possuidora de 
capacidade jurldica e fiscal, preenchendo os 
requisitos técnico e econômico-financeiro 
compatlveis com os serviços a serem prestados, 
pretendidos por essa Secretaria de Estado da 
Saúde/GEA. Destaca-se, por oportuno. que os 
preços propostos pela adjudicatária, estão 
compativeis. com os praticados no mercado . 

Assim posto, em cumprimento ao que 
determina o artigo 26 da Lei Federal no 8.666/1993 
e alterações posteriores. roao a Vossa Excelência 
se digne ratificar a presente justificativa e 
determine sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, para que se produza a eficácia do ato. 

Macapá-Ap, 17 de setembro de 2015. 

Maria ~~~v~s 
Presidente da CPL- SESA 
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PORTARIA N° 1113 DE Ol DE -DÉZEMBRO DE 
2015 

. O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTAD9 DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçGes legais que lbe sAo conferidas pelo Decreto 
n~ 0054 de Ol de Janeiro de 2015, tendo em vista o 
teor do Processo n°014.016000/2015- Memorando n• 
11712015-CIRETRANIDETRAN-AP. 

RESOLVE: 

ART I' - DESIGNAR o servidor 
MANOEL VALDEZ RODRIGUES DE SOUZA -
Gerente CIRETRAN/Oiapoque, da sede de suas 
atividades funcionais em Oiapoque/AP até ao 
Municlpio de Macapâ/AP, para dar andamento em 
·processos referente a velculos e de babilitaçAo .e 
verificar documentos junto ao COP e UNITRAN's, 
no perlodo de 14 a 18 de dezembro de 2015. 

ART 2° - Esta Portaria entrará em · 
vigor na data de sua publicaçlo~~ se todas 
as disposiç(les em contrário. /~·h L~ 

INÁCIO MONTEt4c MAC, IEL-
Delegado de Pol~a Civil 

Diretor- Presidente/ D~TRAN-AP 

PORTARIA N° 1117/2015- DETRAN/AP 

O DIRETOR - PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO 'DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conferida 
pelo Decreto Estadual n.0 0054 de 02 de 
janeiro de 2015. 

CONSIDERANDO o disposto nos 
artigos 58, inciso 111; 66 e 67 da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que 
dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos, bem como suas 
alterações posteriores e Portaria no 
170/2013, de 05 de julho de 2013; 

CONSIDERANDO a iiecéssídàde 
de acompanhamento e fiscalização do 
Contrato n° 011/2015 - OETRAN/AP x 
EMPRESA CARDOSO & SILVA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS- EPP, por 
urn servidor visando subsidiar e garantir o 
fiel cumprimento das cláusula's héle 
previstas e da Lei n° 8.666 de 11.06.1993 e 
suas alterações; 

RESOLVE: 

Art. 1°- DESIGNAR o Engeniíêiro 
Marctis VInicius Peres da Silva, para átuàr 
como fiscal no âmbito do OepartarruHafo 
Estadual de Trânsito do Amapá, do 
Contrato n° 011/2015, estabelecido eorn a 
EMPRESA CARDOSO & SILVA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS- EPP. 

Art. 2° - O Fiscal ·designado 
deverá anotar em registro próprio todás ás 
ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for. 
necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados na prestação do 
serviço. 

Art. 3° As decisões e 
.providências que ultrapassarem a 
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competência do fiscal deverão ser 
solicitadas ao Diretor-Presidente desta 
Autarquia em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes. 

Art. 4° - O Fiscal do Contrato 
poderá ser substituído a qualquer tempo, a 
critério do gestor do contrat~~ 

Art. 5° - Que seja encaminhado 
cop1a do relatório mensal a Unidade de 
Contratos e Convênios - UCC/DETRAN
AP, para acompanhamento do Contrato, 
conforme Art. 77 do Estatuto do 
DETRAN/AP. 

Art. 6° - Que a Coordenadoria 
Administrativa Financeira seja comunicada 
sobre o Fiscal nomeado para o 
acompanhamento do Contrato e tome 
providências que julgar necessário. 

Art. 7° - Esta .Portaria entrará em 
vigor a partir desta data. 

Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 

INÁCIO'\nrli'iimmsrlulii 
Dele~a de P lícia Civil 

Diretor- Presi ente do DETRAN/AP 

PORTARIA N° 1118/2015- DETRAN/AP 

O DIRETOR - PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais, conferida 
pelo Decreto Estadual n.0 0054 de 02 de 
janeiro de 2015. 

CONSIDERANDO o disposto nos 
artigos 58, inciso 111; 66 e 67 da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que 
dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos, bem como suas 
alterações posteriores e Portaria n° 
170/2013, de 05 de julho de 2013; 

CONSIDERANDO a necessidade 
de acompanhamento e fiscalização do 
Contrato n° 008/2015 - DETRAN/AP x 
Empresa A & M CONSTRUÇÕES E ARTES 
LTDA EPP, por um servidor visando 
subsidiar e garantir o fiel cumprimento das 
cláusulas nele previstas e da lei n° 8.666 
de 21.06.1993 e suas alterações; 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR a arquiteta 
Samantha Teixeira Franco, para atuar 
como fiscal no âmbito do Departamento 
Estadual de Trânsito do Amapá, do 
Contr,to n° 008/2015, estabelecido com a 
Empresa A & M CONSTRUÇÕES E ARTES 
LTDA EPP. 

Art. 2D - O Fiscal designado 
deverá anotar em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou 
defeitos ·observados na prestação do_ 
serviço. 

Art. 3° As decisões e 
providências que ultrapassarem a 
compEKência do fiscal deverão ser 
solicitadaf ao Diretor - Presidente desta 
Autarquia em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes_._ 
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Art. 4° - O Fiscal do Contrato 
poderá ser substituído a qualquer tempo, a 
critério do gestor do contrato. 

Art. 5° - Que seja encaminhado 
cópia do relatório mensal a Unidade de 
Contratos e Convênios - UCC/DETRAN
AP, -para acompanhamento do Contrato, 
conforme Art. 77 do Estatuto do 
DETRAN/AP. 

Art. 6° - Que a Coordenadoria 
Administrativa Financeira seja comunicada 
sobre o Fiscal nomeado para o 
acompanhamento do Contrato e tome 
providências que julgar necessário. 

Art. 7° - Esta Portaria entrará em 
vigor a partir desta data. 

Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 

Macapá-AP, 

INÁCIO M TEI M IEL 
Delegado~ e Policia Civil 

Diretor- Presid nte do DETRAN/AP 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÍ:NIOS -
ucc . 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.0 011/2014 
Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes 
identificadas no pórtico do mesmo, declaram 
aceitar e ajustam que este instrumento acima 
Identificado altera a CLÁUSULA SÉTIMA - DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO DO 
CONTRATO N° 011/2014, que passa a vigorar 
conforme redação abaixo, mantidas as demais 
aqui não referidas, na forma como se acham 
redigidas e que neste ato e ocasião ficam 
totalmente ratificadas para todas as 
consequências de direito. 
CLAUSULA 1"· DO FUNDAMENTO LEGAL 

· O presente Termo aditivo f!o contrato em 
eplgrafe tem como fundamento legal o artigo 
65, inciso I, alfnea "b", §1° da Lei n°.8.666193, 
bem como no Parecer n• 81715 
PROJURIDETRAN-AP, nos Autos do Processo 

Administrativo n• 014.01531712015. 

CLÁUSULA 2" - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto 
alterar as Cláusulas: Sétima - Da Dotação 
Orçamentária do Contrato n• 011/2014. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total dos 
serviços suprimidos corresponde a 0,20% do 
valor total da obra, ou seja, no valor R$ · 
1.211,01 (Um mil, duzentos e onze reais e um 
centavo) e o valor acrescentado corresponde a 
24,44% que representa o valor de R$ 150.314,41 
(Cento e clnquenta mil, trezentos e quatorze 
reais e quarenta e um centavos), passando o 
valor final do contrato supracitado de R$ 
615.011,9.0 (Seiscentos e quinze mil, onze reais 
e noventa centavos) para R$ 764.115,30 
(Setecentos e sessenta e quatro mil, cento e 
quinze reais e trinta centavos). · 
CLAUSULA 3"-DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 
€DOPRECO 

· As despesas ocorrerão na Fonte 240 (Recursos 
diretamente arrecadados - ROA), Programa 
20205.0360.2786.06.122.240.4.4.90.51.160000 
(DETRANSPARENCIA), Natureza de despesa 
4.4.90.51 (Obras e instalações), conforme 
despacho as fls. 169 do Processo n• 
014.015317/2015 da Assessoria de 
Desenvolvimento Institucional - ADIIDETRAN
AP. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor total dos 
serviços suprimidos corresponde a 0,20% do 
valor total da obra, ou seja, no valor R$ 
1.211,1>1 (Um mil, duzentos e onze reais e um 
centavo) e o valor acrescentado corresponde a 
24,44% que representa o valor de R$ 150.314,41 
~ento e cinquenta mil, trezentos e quatorz~ 
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Teals e quarenta e um centavos), pasâando o 
valor final do contrato supracitado dit R$ 
61.5.011,90 (Seiscentos e quinze mil, onze reais 
e noventa centavos) para R$ 764.115,30 
(Setecentos e sessenta e quatro mil, cento e 
quinze reais e trinta centavos). 
CLAUSULA 4"- DA RATIFICA CÃO 
Ficam ratificadas e . Inalteradas as demais 
cláusulas previstas no Contrato N° 011/2014, 
bem como seus termos· aditivos entre a· 
Empresa M.R. & M CONSTRUÇÃO L TOA- ME e 
o DETRAN/AP. 

Macapá- , 01 de Novembro de 2015. 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÍ:NIOS-
ucc 

EXTRATO DO CONTRATO N"011/2015 ENTRE 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ - DETRAWAP E A EMPRESA 

.CARDOSO & SILVA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS L TOA 
Processo Administrativo n° 014.015334/2015. 
DO OBJETO: 
O presente Contrato tem por objeto a 
contratação de empresa especializada em 
Construção civil para execução da Reforma do 
Prédio do CIRETRAN no· Municipio de Santana 
de acordo com o Projeto Básico, 
Especificações Técnicas, Planilhas de 
Quantitativos, parte · integrante deste 
instrumento contratual e conforme Processo 
n°. 014.01533412015. 
DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
A Obra será executada sob um regime de 
Empreitada por preço global. 
DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO E DOS CRITERIOS DE 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: 
O preço global para total execução dos 
serviços foi orçado em R$ 136.108,46 (Cento e 
trinta e seis mil, cento e oito reais e quarenta e 
seis centavos), conforme composições de 
preços laboradas com base na tabela do 
SINAPJ, utilizada em obras públicas e serviços 
de engenharia executados com recursos do 
Orçamento PRÓPRIO; 
Os proponentes deverão tomar como 
referência para elaboração de suas propostas 
o Caderno de Especificação Técnica, o Projeto, 
a Planilha e o Cronograma Físico-Financeiro, 
apresentados por este SETOR; 
DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, DA 
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
UNITÁRIOS,CRONOGRAMA F(SICO 
FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO DOS ENGARGOS 
SOCIAIS E DA COMPOSIÇÃO DO BOI. 
A planilha orçamentária fornecida deverá ser 
preenchida pelos licitantes com custos 
unitários de cada item de serviço. O BOI, que 
Incidirá sob o somatório dos custos totais de 
cada Item de serviço, deverá estar apresentado 
conforme apresentado na planilha 
orçamentária fornecida pela Administração e 
ao final da planilha, em forma analltlca que 
permita a pronta visualização de cada um de 
seus componentes. 
Cada licitante deverá apresentar a planilha 
orçamentflria, a composição de preços 
unitá-rios de cada um dos serviços, o 
cronograma físico financeiro e a composição 
dos encargos sociais; 
Cada licitante deverá compor sua taxa de BOI 
com base em fórmula apresentada adiante, 
levando em conta que nesta taxa deverão estar 
considerados, além dos ilnpostos, as despesas 
Indiretas não explicitadas na planilha 
orçamentária e o lucro. 
A fórmula para cálculo do BOI é: [(1/(1-
IMP))"(1+ADM)"(1+DEF)"(1+RIS)*(1+LB) -1) • 
100: , 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos· orçamentários necessários ao 
atendimento do objeto deste contrato correrão 
à conta do Orçamento do Departamento de 
Trânsito do Estado do Amapã referente ao 

_ exercicio de 2015, Fonte 240 (Recursos 
Diretamente Arrecadados - ROA), Programa de 

-· 



Macapá, 07.12.2015 

Trabalho 
20205.0360.2786.06.122.240A.4.90.51.160000 -
(DETRANSPARENCIA), Natureza da Desp~as 
4.4.9.0.51 - (Obras e lnstalaç6es), de acordo 
com a Dotação · Orçamentária ADI 
35512015/DETRAN-AP acostada no Processo n• 
014.01533412015, conforme Nota de Empenho 
n• 2015NE00731 de 27 de novembro de 2015. 
DA VIGêNCIA: . 
O Contrato terá vigência até do dia 31 de 
dezembro de 2015, contados a partir da data da 
a~inatura, podendo tal prazo ser prorrogado 
nas hipóteses elencadas no parilgrafo primeiro 
do artigo 57 da Lei n• 8.666, de 1993. 
Parágrafo Primeiro: A vigência poderil 
ultrapassar o exerciclo financeiro, desde que 
as despesas referentes à cO'htratação sejam 
lntegrarmente empenhadas até 31 · de 
dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar. 
Parágrafo Segundo: O prazo de execução dos 
serviços teril Inicio a partir da data de emissão 
da Ordem . de Serviço ou documento 
equivalente. • · 

de dezembro de 2015. 

TEIR MACIEL 
Delegado d Policia Civil 

· Diretor Presidente DETRAN·AP 

IEPA 
Wagner José Pinheiro Costa 

EXTRATO TERMO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N"'1112015..CPUIEPA 

JUSTIFICATIVA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.0283/2015· 
IEPA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 11, .da 
Lei 8.666/93 e alteraçOes. 
OBJETO: Contratação de Empresa 
Especializada no serviços de Fumigação.·. · 
PESSOA JURIDICA ADJUDICADA: 
SR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÃO - (CNPJ: 22.329.526/0001-52), 
NO VALOR DE RS 7.952,00 (Sete mil 
novecentos e clnquenta e dois reais). Natureza 
da Despesa 3390.39 - Serviços de Terceiro -
FONTE DE RECURSO: 101 - RDU. 

Laboratório Central de Saúde 
Nahon de Sê Galeno 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE DISPENSA N° 004/2015-
CPL/LACEN-AP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 
17 .000.04812015-LACEN·AP 
~BJETO: Contratação de empresa 
especializada em serviços continuados de 
limpeza, . hlglenlzaçio, descontamlnaçlo, 
lavagem e esterlllzaçllo de materiais e 
vidrarias com forneclme.nto de todos os 
materiais a serem utilizados na execuçllo dos 
serviços para o Laboratório Central de Saúde 
Pública do Amapá LACENIAP. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso IV, 
da Lel8.66p/93-e alteraç6es. 
CONTRATÀDA: J C A SERVIÇOS 
ESPECIA.hJZADO,S.LTDA. 
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VALOR: R$ 418.552,86 (Quatrocentos·· e 
dezoito mil quinhentos e clnquenta e dois 
reais e oitenta e seis centavos). 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa J C A SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
L TOA, CNPJ n°. 03.044.791/0001-40, no valor 
de R$ 418.552,86 (quatrocentos e dezoito mil, 
quinhentos e clnquenta e dois reais e oitenta 
e seis centavos), em razão do objeto deste 
processo ser a contrataçlo emergencial de 
empresa especializada em serviços 
continuados de limpeza, higienizaçllo, 
descontamlnaçllo, lavagem e esterlllzaçllo de 
materiais e vidrarias com fornecimento de 
todos os materiais a serem utilizados na 
execução dos serviços para o Laboratório 
Central de Saúde Pública do Amapá -
LACEN/AP. 

A contratação em caráter emergencial é uma 
das hipóteses de dispensa de licitação 
prevista no art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/1993 
e alteraçoes, e esta se faz necessário, pois, a 
parallsaçAo dos serviços pode expor os 
funcionários, os usuários dos serviços de 
saúde, bem como toda a sociedade ao risco 
iminente e desnecessário de contamlnaçllo, o 
que caracteriza e reforça a necessidade da 
continuidade dos serviços, sob pena de 
prejuízos lrreverslveis,. uma vez que foi 
Iniciado o Processo licitatório para a 
contratação do mesmo objeto, porém, não 
será concluido em tempo hábil, não restando 
assim outra soluçAo a nllo ser a contratação 
da referida empresa em caráter emsrgenclal 
pelo prazo de 180 dias ou até a conclusão do 
Processo Llcltatórlo. 

A escolha da contratada prende-se ao fato da 
.[!leSm_a. ter apresentado I!!QPOSta de acordo_ 
com as necessidades e exigências deste 
Laboratório;' ter preços compatlvels com os 
praticados no mercado e ter apresentado 
documentação demonstrando capacidade 
jurldlca, fiscal, preenchendo, desta forma, 
todos os requisitos técnicos e econômico
financeiros compatlvels com a complexidade 
e o porte do objeto a executar. 

Macap(l, 01 de Dezembro 2015. 

-~~~~m~ 
Presidente da CPL/LACEN 

Decreto N° 2939/2015 

Ratifico nos termos da Lei: 
Em:~ J)Z /2 1 

SIAC/Super Fácil 
Alessandro de Carvalho Agra 

PORTARIA N° 077/2015-SIAC 

p 

O Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cldadão.SIAC/Super Fãcll, no 
,uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Lei n°. 0639/01 de 14/12/01, Lei n°. 0811 de 
20/02/2004 Art. 32 e Decreto n° 0046/2015, de 02 
de janeiro de 2015, tendo em vista o teor do 
Memo. n° 152/2015-GAB/SIAC 

RESOLVE: 

Art. 1° • Constituir a comissão com a 
finalidade de proceder o levantamento dos bens 
de informática das empresas P,restadoras de 
serviços no SIAC/Super Fácil, conforme os 
contratos e seus respectivos processos: Contrato 
004/2013- (Processo 40.000.009/2012, Contr.ato 
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005/2013- (Processo ·-40.000.009/2012), Contrato 
015/2012 (Processo 40.000.535/2011 ), Contrato 
0912010(Pregao Presidencial) e Contrato 
002/SIAC. 

AntOnio Carlos Marques Cordeiro • Chefe 
de Unidade de Informática-Presidente; 

Ryan Mo~t Alveme Viana Moro- Chefe de 
Unidade de Informática-Membro; 

Cressêncio Carmo da Silva • Chefe de 
Unidade de Informática-Membro. 

Art. 2o • A referida Comissao terá um prazo 
de 30 dias para a conclusao dos trabalhos, 
podendo ser prorrogada de acordo com a 
necessidade. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão. 

Macapá-AP, 25 de Novembro de 2015. 

/l~qlo j lvv1!1~· rl 
tfe'fsandro de Carvalho Ag 

Diretor GeraVSIAC ~uper Fáci _ 

PORTARIA N° 078/2015-SIAC 

O Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cldadão/SIAC, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto no 0046/2015, de 02 de janeiro de 2015, 
tendo em vista o teor do Mamo. n° 156/2015-
DGA/SIAC. 

RESOLVE: 

Art.· 1° • Autorizar o deslocamento do 
servidor Tarclslo Wllllan Batista Alves, cargo 
de Assistente Administrativo, para viajar da 
sede de suas atividades Macapê·AP, até o 
município de Olapoque, no perlodo de 04 a 
07/10/2015, para realizar visita técnica ao 
SIAC/Super Fácil do referido Munlclplo. Sem 
ônus para Admlnlstraçllo Pública. 

Art. 2°- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. 

Mac~p • P,~ de~~"!b~ d» 2015. 
l/Ai Y!tJ ~ n ,;.!?. fk; fi.J' t 
é·ssan ro d arval o A,ra 

Diretor Gerai/SIAC . _ 

Sociedade de Economia Mista 

(CEA 
Aogolo do Cam>o ) 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ.:. 

CEA 
CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho de 
Administraçao da COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPA - CEA. convoca os 
acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser instrumentada em Ata única, 
na forma do Artigo 122 da Lei das Sociedades por 
AçOes n• 6.404/76, no dia 21 de dezembro de 
2015, às 09h, na Sala da Secretaria Geral dâ 
CEA, situada na Av. Padre Júlio Maria Lombaerd, 
1900- Centro, nesta cidade de Macapá, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

1) Contrato de Concessão_sla Companhia 



Macapá, 07.12.2015 

Publicação Diversas 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 
AMAFLORA- AMAPÁ FLORESTAl LTOA 
CNPJ: 09:024.236/0001-32, torna público que recebeu 
junto 110 IMAP, a ren~o da licença de Operaç3o N2 

0743/2012 para a ~ de serraria com 
desdobramento e beneftdamento de madeira, localiuda 
no Ramal do viveiro s/n, muntdplo de Porto Grande Estado 
elo Amapá. N~o foi determlnaoo estudo de Impacto 
Ambiental. 

REQUERIMENTO DE LICENCIAMENTO PARA 

COMERCIALIZAÇÃO 

A empresa R UMA SERVIÇOS E COMtROO LTDA , CNPJ: 
05.462.4<16/0001-51- UMA TRANSPORTES toma público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

· -SEMAM a Licença para comercialização de Material 
laterltico (aterro ), areia , brita, seixo e cimento no 
endereço : Rua Emanoel de souza, 222- D - Cep: 68903-
003, não foi determinado estudo de impacto ambiental. 

·);~_/_ ~~ 
R~ LIMA DO NASCIMENTO 

Administrador 

REQUERIMENTO DE LICENCIAMENTO PARA 

COMERCIALIZAÇÃO 

A empresa W. L SERVIÇOS E COMERCIO LTDA- ME, CNPJ; 
21.S06.U3/0001-'7 • VITORIA SERVIÇOS E COM~RCIO, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente -SEMAM a Licença para comercializaçJo 
de Material Laterltlco (aterro ), areia , brlta, seixo e 
cimento no endereço.: Rodovia Juscelino Kubitscheck n2 

31o- B - Cep: 68903-Q14, não foi determinado estudo de 
impacto ambiental. 

-~~akvo~Sk 
LANA GONÇAlVES DA SILVA 

Administradora -- ' 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO AMAPÁ 

lit;LIBEBACÀO N.' OU· de 30 de noyembro de 1015. 

EMENTA: DispOc sobre a coll'l)Ç!o dos valores das anuidades 
devidas ao Conselho Regional de Farmácia do Amapã para o 
cxerclcio 2016. O Plenário do Conselho Regional de FannAcia 
do Estado do Amapá - CRF/AP, no uso de suas atribuições 
legais e regimentares: CONSIDERANDO que a compctencia 
outorgada aos Conselhos Regionais de Fannácia, para fixar suas 
anuidades, nos termos do art. 25 da Lei Federal n' 3.820/60 nilo 
derroga a compctencia do CFF em fixar os critérios de unidades 
dos Conselhos Regionais de Farmácia; CONSIDERANDO os 
lermos da Lei Federal n' I UJ00/04, de IS/1212004, ~ue dispõe 
sobre as contribuições anuais devidas por pessoas flslcas ou 
jurldicas, bem como as multas c os preços de. serviços 
relacionados com as atribuições legais dos Conselhos de 
Fiscalizaçilo de Profissões Regulamentadas; CONSIDERANDO 
os tcnnos da Lei Federal n.' 12.514/11, de 28/1012011, que trata 
das contribuições devidas aos Conselhos de Fiscalização de 
Profissões Regulamentadas; CONSIDERANDO a Resolução n.' 
614-CI'F; de 25/1112015 {DOU n.' 227, p.228, de 27/1112014), 
que di•"P0t sobre a corrcçilo dos valores das 1111uidades devidas 
aos Conselhos Federal e Regionais de Farmécia. RESOLVE: 
Art. 1•- Determinar os valores das anuidades confonne a tabela 
abaixo, para aplicabilidade c cobrança das pessoas flsicas e 
jurldicas consoante ao disposto no art. 22 da Lei Federal n.• 
3.820/60: PESSOA: FiSICA-NÍVEL SUPERIOR· VALOR DA 
ANUIDADE (R$): 472,64; PESSOA FÍSICA-NIVEL MÉDIO: 
~36,33; RECÉM· INSCRITO {I' INSCRIÇÃO): 50"/o dos 
respectivos valores para nlvcl superior c para nlvei médio: 
PESSOA JURIDICA(Confonne Capital Social): ·Até 50.000,00: 
R$ 656,45; Acima de 50.000,00 c até 200.000,00: R$ 1 .312,92; 
Acima de 200.000,00 e até 500.000,00: R.$ 1.969,31;-Acima de 
500.000;00 c até 1.000.000.000,00: R$ 2.625,82; Acima de 
1.000.000.000,00 c até 2.000.000.000,00: RS 3.282.30: Acima 
de 2.000.000.000,00 c até 10.000.000.000,00: RS 3.938,75 c 
Acima de 10.000.000.00: RS 5.251,66. Art. 2•- O pagamento 
da an·,:d~ será efetuado ao Conselho Regional de Farmácia, 
até o dia 31 de m~ de cada cxerclcio, com desconto de 10"/o 
(dez por cen-..) se efetivado att o dia 31 de janeiro. de 
5%(cinco por cento) se até 29 de fevereiro, ou no mlnimo 
5(cinco) parcelas. sem dosconto vencendo-se a prime!:a em _31 
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de janeiro de 2016. Art. 3• • Se o pagamento da anuidade for 
efetuado após o vencimento, será acrescida multa de 20"/o {vinte 
por cento) e juros de mora de 12% (doze por cento) eo ano, nos 
tennos do art 22 da Lei Federal n.• 3.820/60. Art. 4' ·Caso haja 
inadimplencia quanto ao pagamento das anuidades ou taXas 
previstas nesta Rcsoluçao, será aplicado o disposto no art. 35 da 
Lei ·federal n' 3.820/60, observados os artigos 7" e 8' da Lei 
Federal n' 12.514/11. Art. 5' • Esta Dcliberaçlo entra em vigor 
em 1 de J1111ciro de 2016, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial a Deliberação n.' 021/2014, de lide 
Dezembro de 2014. Pub1iqu~-se; cumpra-se. Macapã, 30 de 

Novembrode2015~;Ç/ú?'-' • 

DR. dfsii.vA DE LIMA 
resid~nte do CRF-AP 

PELIBE8AÇÃO N.• OlJ. de 30 de novembro de 1015. 

EMENTA: DiJp& sobre os valores de Custos de Serviçru t 

emiJsão de documelllos devidoo ao Conselho Regional de 
Farmácia do Amapá. para o exerclcio 2016.0 Conselho 
Regional de Farmácia do Estado do Amapá- CRF/AP, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares: 
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal n' I I .000, de · . 
I S/1212004, que dispõe sobre os preços de serviços 
relacionados com as contribuições legais dos Conselhos de 
Fiscalização d•· Profissões Regulamentadas; 
CONSIDERANDO a Resolução n.' 615-CFF, de 251111201S 
{DOU n.' 227, p.228, de 2711112014), que dispõe sobre 
valores de preços de serviços e custos de emissão devidos sós 
Conselhos Regionais de Farmácia, bem como a Portaria n.' 
19, de 7/1212012, {DOU de 07112/12, Seçlo I, pp35J/352)· 
CFF, que estabelece os valores de porte de remessa e retomo 
dos autos oriundos de processos administrativos fiscais, ambas 
do Conselho Federal de Farmácia. RESOLVE: Art. 1• -
Divulgar os valores de custos de servi~os e emissao de 
documentos conforme Tabela)lbaixo: ESPECIE DE CUSTOS 
DE SERVIÇOS VALOR (RS): lnscriçfto dc'Pessoas jurldicas: 
435,81; lnscriçao de Pessoa Flsica- Nlvel Superior: 145,23; 
lnscriçao de Pessoa Flsica - Nlvel Médio: 50% do nlveL 
superior; lnscriçlo de Pessoa Flsica - recém-inscrito { 1° 
inscrição): 50% dos respectivos valores para nlvel superior c 
para nlvel médio; Transferência: 145,23; Expediçfto ou 
Substituiçao de Carteira: 87,12; Expediçao ou Substituição de 
Cédula: 87,12; Expedição de 2' via de Carteira c Cédula: 
87,12; Certidões: 145,23; Baixa de Responsabilidade Técnica:· 
87,12; Cancelamento de Finna: 145,23; Solicitaçfto de 
Responsabilidade Técnica (P. Jurldica): 145,23; Apostila de 
Nome e Especialização: 87, 12; Alteração de Horário de 
Assistência: 145,23; Alteração de Funcionamento P. Jurldica: 
145,23; Alteração Contratual P. Jurldica (Razão S<;>cial, Nome 
F1111tasia, Endereço, Sócios, etc.): 145,23: Extração de cópias 
(por folha): 0,50; Porte de Remessa e Retomo: 93,80. Art. 6° • 
Esta Deliberação entra. em vigor em l' de Janeiro de 2016, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a 
Deliberação n.• 02412014, de 12 de dezembro de 2014. 

~~~~que-se e cump~ra-se. M;~.30 ~-e Novembro de 

DR. M ~!ift;&rD'E~IMA 
nidente do CRF/AP 

PELIBERACÃO N.• Ol4. de 39 de noyembro de 2015. 

EMENTA: Define os valores das diárias no CRFiAP para o ano 
de 2016. O Plenário do Conselho Regional de Farmácia do 
Estado do Amap6- CRF/AP, com fulcro na Lei n• 3.820160,11 
de novembro de 1960 e demais normas regimentais. 
Considerando a Lei Federal n' 11.000/04, de 15/l212004,que 
confere autonomia aos Conselhos Federais de Profissões 
Regulamentadas para regulamentação e fixaçao de verbas' de 
diárias, jetons e auxilio de rcpresentaçlo aos que exercem 
funções nos quadros da Autatquia; Considerando o Decreto 
Federal n• 5.992/06, de 19/1212006, que dispOc sobre a 
concessão de diárias no Amblto da administraçao fe~eral direta, 
autárquica e fundacional, e dá outras providencias; 
Considerando a Resolução n' 598/14-CFF, de 7/06/2014, que 
dispõe sobre o pagamento de verba de representaçilo, jcton c 
diárias, no llrnbito do CFF c Regionais de Fonnácia RESOLVE: 
Art. 1·· • Fica garantido aos Direto.res, Conseiheiws e demais 
membros do CRF/AP, investidos nas funções gratuitas da Lei 
Federal n' 3.820/60, c,· nos tennos do art. 12, da Resoluçao n' 
698614-CFF. diárias na importância de R$ 470,00 (Quatrocentos 
c setenta reais),pará deslocamento interestadual e intraestadual; 
e, aos funcionários para deslocamento interestadual de, RS 
470,00 (Quatrocentos e setenta reais) c, de RS 340,00 
{Trezentos c quarenta rellis) para deslocamento intraestadual. § 
J•- As diárias são devidas, por analogia, confonne preconiza os 
itens I, U, IH, IV, V e VI, do art. 14 da Rcsoluçlo n• 598/14-
CFF; § 2' • As diárias serão concedidas: I - Mediante 
preenchimento previa de Ficha de Cadastro junto ao Setor de 
Contabilidade do CRF/AP {Anexo I), no qual devem constar 
todos os dados rcievlllltes do solicitante para a fonnaç!o de 
banco de dados de controle do CRF/AP. H - Como orientado 
pelos §I', §2' e §3° do art. 15, da Resoluçao n' 598/l4:CFF; 
Art. r- Para prestação de contas é obrigatório o preenchimento 
do Relatório de Viagem (Anexo H), que deve ser apresentando 
no Setor Contábil do CRF/AP, juntamente corn todos os 
documentos que justifiquem o deslocamento {Dcclaruç!o, 
Atestado ou Certificado de Compareçimento a evento; e, 
passagem ou ticket ele embarque) no prazo de IS{quinze) dias, 
após a participação no evento. Pará&rafó Único: Nâo será 
liberado pagamento de diárias, caso o beneficiário/solicitante 
possua qualquer pendência na Contabilidade-CRF/AP e/ou 
Sccrctaria-CRF/AP. Incluindo-se o d~posto no caput ~art. 2' .. 
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'Art. 3• - Esta Deliberaçllo entra em vigor em t• de.Janelro de 
2016. Revogam-se as disposições em contrário, tm especial a 
Deliberaçao n.' 02312014, de 12112/2014. Publique-se e cumpra
se. Macapá/AP, 30 de Dezembro de 2015. 

~.~/y~f-7 
DR. MÁ t01fL~ DE LIMA 

P esidente do CRF/AP 

DELIBERAÇÃO N". 024, de 30 de novembro de W15 
ANEXO! 
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DELIBERAÇÃO N•. 014, de 30 de novembro de 1015 

- ANEXOII 

PELIBERACÃO N.' 013. de 30 de novembro df201S. 

EMENDA: Decisão Plenária sobre pagamelllo de Jeton aos 
ConseiMiros RegiofiQis do CRF-AP para o ano de 2016.0 
Plenário do Conselho Regional de Farmácia do Estado do 
Amapá - CRF/AP, no uso de suas atribuiçOes legais que lhe 
confere a Lei n• 3.820/60, de li de novembro de 1960 c 
demais normas regimentais, Considerando a Rnoluçlo n.• 
598/14-CFF, de 7 de Junho do 1014, do Conselho Federal de 
Farmácia- CFF; Considerando Aeórdlo n• 23.119 -
Realmento Interno do CRF/AP, publicado no DOU n' 60, 
Seç!o I, p. 337, de 30/03/2015. RESOLVE: Art. 1• ·Autorizar 
o pagamento de Jeton aos Conselheiros Regionais Efetivos (c 
Suplenlcs quando convocados), no valor de R$140,00(Cento e 
quarenta reais), quando de suas participações nas rcuniOcs 
Plenllrias Ordinárias ou Extraordinllrias do C:onseiho Regional 
de Fll(111ácia do Estai!o do Amapâ - CRF/AP. Aplica-se o 
parágrafo único, art. 8' da Resoluçlo n' 598114-CFF, quando 
de reuniões administrativas deliberativas lavradas em ata. Art. 
l'· Terá direito ao recebimento de Jcton, o Conselheiro que 
participar das Reuniões referidas llD artigo anterior do inicio ao 
ttnnino dos trabalhos. Art. 3" • Ao processo de despesa de 
pagamento de jetons, deverão ser juntada a relação de presença 
dos participantes da reuniAo, seja ela Plenária ou de Diretoria, 
bem como a ata de re~istros dos assuntos tratados e das decisOes · 
tomadas. Parlgrafo Onieo- A relaçlo de presença mencionada 
no caput do artigo deverá estat composta, obrigatoriamente. da 
identificação do participante e de sua assinatura. Art. ~· • tõsta 
Deliberação entra em vigor eml de Janeiro de 2016, revogando
se as disposiçOes em contrllrio, em especial a Deliberaçilo n.' 
022114-CRF/AP, de .12dc Dezembro de 2014, Publique-se e-

cumpra-se. M,acapái~, 30 ~. n?~~OI5 

DR. IO~VfDELIMA 
P idente do CRF/AP -
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Macapá, 07.12.2015 
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~DIÁRIO OFICIAL) 

Rua General Rondon, N° 45, Bairro laguinho, Macapá/AP. CEP: 68.908-181 
Telefone: (96) 3227-0918 

EDITAL DE PROCLAMAS 

Autos de Habilitação n.0 000779 

VICTOR RIBEIRO FONSECA VALES, Oficial do 3° Registro Civil das 
Pessoas Naturais do Distrito e Municipio de Macapá, Estado do Amapá; 

FAZ SABER que pretendem casar: 
ENOQUE SE OLIVEIRA BARROSO e ANNA CHRISTINA OLIVEIRA 

SOUZA 
ELE, filho de José Carlos Magalhães Barroso e de Edigleuma 

Carneiro de Oliveira 
ELA, filha. de Carlos Guedes de Souza e de Marinilda Carneiro de 

Oliveira 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Lavro o 
presente para ser afixado em Cartório e publicado na Imprensa Locar. 

Macapá - AP. 07 de dezembro d.e 2015 . 

Escrevente 

ALCELINA L. LOBA TO- ME CNPJ: 11.252.507/0001-59 
Torna público que requereu a Secretaria Municipal do 
Me.io Ambiente de Macapá • SEMMAM Autorização 
Ambiental para atividade de Discotecas, Danceterias, 
Salões de Danças e Similares, localizado na Rua 
André de Oliveira Costa no 582 B. Santa Inês 
município de Maca pá ·AP. 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos r.'lunicipais 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 0667/2015- PMS DECRETO N° 0668/2015- PMS 
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O PREFEITO MUNIOPAL DE SANTANA, 
usando das atrtbulç6es que lhe sao conferldas 
pelo Inciso VI do artigo 48 da Lei Orgânica do 
Município e, em consonlincta com a Lei r\ 0

• 

003/10.PMS, que dlsp6e sobre a Estrutura 
Administrativa do Município de Santana -
Prefeitura Munlctpal, e d6 outras provldêndas, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, 
usando das atrtbulç6es que lhe sAo conferidas 
pelo lnctso VI do art1go 48 da Lei Orgânica do 
Município e, em conson8ncta com a Lei n°. 
003/10-PMS, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Município de Santana -
Prefeitura Munlctpal, e d6 outras provtdênctas, 

RESOLVE: 

ArtiiO 1° - EXONERAR WILTON RIBAMAR 
DA SILVA F A V ACHO, do Ca!lO de Provimento ém 
Comlsslo de Diretor Administrativo e Financeiro 
da Companhia Docas de Santana, vinculada à 
Prefeitura Munlctpal de Santana, a contar Cla 
. presente data. 

Artigo 2° - Este Decreto entra em vtgor· na 
data de sua publlcaçlo. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E" PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 

SAHTAHA-AP, 07 DE DEZEMBRO DE 2015. 

ROBSON SA 

RESOLVE: 

Artfao 1°- HOMEAR JACIRENE BARBOSA DE 
ARAWO, para o Cargo de Provimento em 
ComlssAo de Diretor Administrativo e Financeiro 
da Companhia Docas de Santana, vinculada li 
Prefeitura Munidpal de Santana, a contar da 
presente data • 

Artigo 2" - Este Decreto entra em vigor na 
data ~ sua publlcaçlo. 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 

SANTANA-AP. 07 DE DEZEMBRO DE 2015. 

ROBSON SA 


	

